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Atos do Poder Judiciário
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PLENÁRIO
D EC I S Õ ES

Ação Direta de Inconstitucionalidade e
Ação Declaratória de Constitucionalidade

(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

ADI 7841 Mérito
Relator(a): Min. Dias Toffoli
REQUERENTE(S): Procurador-geral da República
PROCURADOR(ES): Procurador-geral da República
INTERESSADO(A/S): Governador do Estado do Maranhão
PROCURADOR(ES): Procurador-geral do Estado do Maranhão
INTERESSADO(A/S): Assembleia Legislativa do Estado Do maranhão
PROCURADOR(ES): Procurador-geral da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
AMICUS CURIAE: Federação da Agricultura e Pecuária do Estado do Maranhão - Faema
ADVOGADO(A/S): Antonio Nery da Silva Junior | OAB's (360619/SP, 7436/MA)
ADVOGADO(A/S): Antonio Pontes de Aguiar Filho | OAB 11706/MA
ADVOGADO(A/S): Marco Antonio Coelho Lara | OAB's (61803/DF, 5429-A/MA)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido formulado
na inicial para se declarar a inconstitucionalidade formal e material do art. 5º, inciso XII,
e do art. 14, caput, incisos I, II e § 3º, da Lei nº 11.269 do Estado do Maranhão, de 28
de maio de 2020, nos termos do voto do Relator, Ministro Dias Toffoli. O Ministro Gilmar
Mendes acompanhou o Relator com ressalvas. Falou, pelo amicus curiae, o Dr. Leandro
Henrique Mosello Lima. Impedido o Ministro Flávio Dino. Plenário, Sessão Virtual de
21.11.2025 a 1.12.2025.

EMENTA
Direito constitucional e direito ambiental. Ação direta de

inconstitucionalidade. Artigo 5º, inciso XII, e art. 14, caput, incisos I, II e § 3º, da Lei nº
11.269/20 do Estado do Maranhão. Zoneamento Ecológico-Econômico do Bioma
Amazônico no Estado do Maranhão. Significativa distinção entre "área com floresta" e
"área de floresta" para fins de delimitação das áreas de reserva legal.
Inconstitucionalidade formal. Usurpação da competência legislativa da União para dispor
sobre normas gerais em matéria ambiental. Artigo 24, inciso VI e §§ 2º e 3º, da CRFB/88.
Inconstitucionalidade material. Afronta ao dever estatal de proteção do meio ambiente.
Artigo 225 da CRFB/88. Princípio constitucional implícito da vedação ao retrocesso
ambiental. Procedência do pedido.

I. Caso em exame
1. Cuida-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo Procurador-

Geral da República contra o art. 5º, inciso XII, e o art. 14, caput, incisos I, II e § 3º, da
Lei nº 11.269 do Estado do Maranhão, de 28 de maio de 2020, pela qual se instituiu o
Zoneamento Ecológico-Econômico do Bioma Amazônico do referido ente federativo.

II. Questão em discussão
2. A controvérsia constitucional deduzida nos autos consiste em saber se são

constitucionalmente válidas, do ponto de vista formal e material, as normas estaduais
pelas quais se inova no conceito de "floresta" e se reduzem, na prática, as áreas de
reserva legal em imóveis rurais situados em diversos municípios do Estado do
Maranhão.

III. Razões de decidir
3. Dada a relevância da matéria ambiental, o legislador constituinte de 1988

estabeleceu ser de competência material comum da União, dos estados, do Distrito Federal
e dos municípios proteger o meio ambiente, combater a poluição e preservar as florestas,
a fauna e a flora (CRFB/88, art. 23, incisos VI e VII). Além disso, preconizou competir à
União, aos estados e ao Distrito Federal legislar, concorrentemente, sobre "florestas, caça,
pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do
meio ambiente e controle da poluição" (CRFB/88, art. 24, inciso VI).

4. Segundo a pacífica jurisprudência da Corte,os estados podem editar normas
complementares mais protetivas ao meio ambiente com fundamento em suas
peculiaridades regionais e na preponderância de seu interesse (v.g., ADI nº 5.996/AM,
Rel. Min. Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, DJe de 30/4/20; RE nº 1.513.518/SP-AgR,
Rel. Min. Edson Fachin, Tribunal Pleno, DJe de 21/3/25; RE nº 1.341.407/RS-AgR, Rel Min.
Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe de 2/9/22; ADPF nº 567/SP, Rel. Min. Alexandre de
Moraes, Tribunal Pleno, DJe de 29/3/21; e ADI nº 6.650/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia,
Tribunal Pleno, DJe de 5/5/21).

5. No caso em apreço, o Procurador-Geral da República logrou demonstrar, inclusive
mediante laudo técnico anexado aos autos, que a sistemática legal adotada pelo Estado do
Maranhão leva à redução do padrão de proteção ambiental estabelecido pela norma geral da União
para as áreas de floresta no âmbito da Amazônia Legal. Primeiro, porque o conceito mais restrito de
florestas trazido pelo art. 5º, inciso XII, da lei maranhense repercute sistemicamente nas demais
disposições legais, sobretudo nas atinentes à delimitação das áreas de vegetação nativa a serem
preservadas nos imóveis rurais a título de reserva legal. Em segundo lugar, porque a lei maranhense,
em seu art. 14, incisos I e § 3º, claramente inova com a criação de uma hipótese de reserva legal no

percentual de 50% do imóvel rural só aparentemente dissociada do conceito de floresta,
distanciando-se, nesse ponto, por completo, dos parâmetros estabelecidos pelo ente federal.

6. O inciso II do art. 14 da lei maranhense, apesar de, a rigor, reproduzir a
redação da norma geral da União, pade do mesmo vício de inconstitucionalidade formal,
por tomar como parâmetro, para sua fixação, o mapeamento de referência utilizado em
2019. Ademais, ainda que assim não fosse, o preceito fica totalmente prejudicado na
ausência da previsão constante do caput.

7. A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 trata de meio
ambiente em diversos dispositivos do texto constitucional, o que demonstra a
transversalidade da matéria na ordem constitucional em vigor. Todavia, ainda assim, é possível
eleger o art. 225, que estabelece o direito fundamental a um meio ambiente ecologicamente
equilibrado para as presentes e futuras gerações, como norma central do sistema
constitucional de proteção ambiental. A esse direito fundamental corresponde um dever
estatal de preservar o meio ambiente, incumbindo ao poder público tanto evitar que o dano
ambiental venha a se concretizar como também zelar para que seja reparado, acaso ocorra
(CRFB/88, art. 225, § 1º). Cuida-se de imperativo que se irradia por todo o ordenamento
jurídico, devendo orientar o legislador infraconstitucional no exercício de seu mister.

8. O princípio da vedação ao retrocesso ambiental surge como uma
importante barreira à supressão pura e simples do núcleo essencial do art. 225 do texto
constitucional, tendo impacto nas atividades legislativa e regulamentar no que concerne
à matéria ambiental. Embora não se revista de caráter absoluto, tal princípio afasta a
possibilidade de que normas legais venham a reduzir ou suprimir os níveis de proteção
ambiental consagrados pela atual legislação.

IV. Dispositivo
9. O Supremo Tribunal Federal julga procedente a ação direta de

inconstitucionalidade, declarando a inconstitucionalidade do art. 5º, inciso XII, e do art. 14,
caput, incisos I e II e § 3º, da Lei nº 11.269 do Estado do Maranhão, de 28 de maio de 2020.
_________
Dispositivos relevantes citados: CRFB/88, art. 24, VI e §§ 2º e 3º; e art. 225.
Jurisprudência relevante citada: ADI nº 5.996/AM, Rel. Min. Alexandre de Moraes,
Tribunal Pleno, DJe de 30/4/20; RE nº 1.513.518/SP-AgR, Rel. Min. Edson Fachin, Tribunal
Pleno, DJe de 21/3/25; RE nº 1.341.407/RS-AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira
Turma, DJe de 2/9/22; ADPF nº 567/SP, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno,
DJe de 29/3/21; ADI nº 6.650/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe de 5/5/21;
e ADI nº 3.470/RJ, Rel. Min. Rosa Weber, Tribunal Pleno, DJe de 1º/2/19.
ADI 6396 ADI-AgR-segundo
Relator(a): Min. Nunes Marques
AGRAVANTE(S): Confederacao Nacional das Empresas de Seguros Gerais, Previdencia
Privada e Vida, Saude Suplementar e Capitalizacao - Cnseg
ADVOGADO(A/S): Ernesto Tzirulnik | OAB's (61895/DF, 69034/SP, 002371/RJ)
ADVOGADO(A/S): Gustavo de Medeiros Melo | OAB's (264771/SP, 3894/RN)
ADVOGADO(A/S): Paulo Luiz de Toledo Piza | OAB 110031/SP
AGRAVADO(A/S): Conselho Nacional de Seguros Privados - Cnsp
PROCURADOR(ES): Procurador-geral da Fazenda Nacional
AMICUS CURIAE: Federacao Nacional das Empresas de Resseguros - Fenaber
ADVOGADO(A/S): Joao Marcelo Maximo Ricardo dos Santos | OAB's (260454/SP, 39108/DF, 092843/RJ)
ADVOGADO(A/S): Keila Christian Zanatta Manangão Rodrigues | OAB's (32863/ ES ,
327408/SP, 084676/RJ, 133442A/RS, 69057/BA, 22053A/AL, 69794/SC, 11615/RO, 68649/GO,
A2174/AM, 29280/MS, 33889/A/MT, 120295/PR, 228363/MG, 75456/DF, 66055/PE)
AMICUS CURIAE: Agencia Nacional de Saude Suplementar
PROCURADOR(ES): Procurador-geral Federal | OAB 00000/DF

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos
termos do voto do Relator, Ministro Nunes Marques. Plenário, Sessão Virtual de
21.11.2025 a 1.12.2025.

Ementa: DIREITO CIVIL. SEGUNDO AGRAVO INTERNO EM AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO N. 380/2020 DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS
PRIVADOS (CNSP). REVOGAÇÃO. RESOLUÇÃO N. 451/2022/CNSP. CONTEÚDO JURÍDIC O.
REPRODUÇÃO. ADITAMENTO DA INICIAL. FALTA. PREJUÍZO. PRECEDENTES. STF. JUR I S D I Ç ÃO
CONSTITUCIONAL. BURLA. INDÍCIOS. AUSÊNCIA. PEDIDO ESPECÍFICO. INDISPENSABILIDADE. NORMA.
CARÁTER SECUNDÁRIO. TEXTO CONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. RECURSO DESPR OV I D O.

I. CASO EM EXAME
1. Agravo interno interposto pela Confederação Nacional das Empresas de

Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e Capitalização (CNSEG)
contra decisão por meio da qual extinto o processo sem julgamento de mérito, em
virtude da revogação do ato normativo objeto da ação, da falta de pedido de aditamento
da inicial e da natureza secundária das normas impugnadas.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
2. Há três questões em discussão relacionadas à admissibilidade da ação: (i)

verificar se houve tentativa de burla à jurisdição do STF considerada a revogação da
Resolução n. 380/2020/CNSP, questionada na inicial, pela de n. 451/2022, a ponto de
excepcionar o entendimento pela perda de objeto; (ii) saber se é dispensável o pedido
formal e expresso de aditamento, tendo em vista a revogação da norma impugnada; (iii)
analisar se a resolução atacada possui natureza primária ou secundária, ensejando ofensa
direta ou indireta ao Texto Constitucional.

III. RAZÕES DE DECIDIR
3. Segundo a jurisprudência do STF, ficam prejudicados os processos objetivos

quando ausente o aditamento, mesmo na hipótese de continuidade da violação indicada
na petição inicial.

4. O ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade não obsta a atuação
normativa dos Poderes Legislativo e do Executivo com vistas à atualização do ordenamento
jurídico e ao aperfeiçoamento dos instrumentos regulatórios de mercados econômicos.

5. A revogação da Resolução n. 380/2020/CNSP não carrega indício de fraude
à jurisdição constitucional desta Casa, porquanto inserida em contexto amplo de
regulação administrativa do mercado de seguros, abrangendo outras operações além do
resseguro. Inaplicabilidade dos precedentes firmados na ADI 3.306 e na ADI 951 ED.

6. A repetição do conteúdo jurídico sob invectiva não pretende convalidar
situação jurídica, revestir de legitimidade ato viciado ou escapar do controle exercido
pelo STF; busca, ao que tudo indica, para além de unificar a disciplina da matéria,
conferir segurança jurídica às operações e atividades no mercado de seguros privados.

7. A função jurisdicional do STF é exercida nos limites do pedido formulado,
que deve ser específico e estar bem delimitado. Precedente.

8. Em sede de controle concentrado de constitucionalidade, embora o STF
não esteja vinculado aos fundamentos jurídicos do pedido, não cabe ao órgão
jurisdicional, diante de postulação formulada de maneira errônea ou incompleta, sub-
rogar-se no papel do autor, sanando vício para justificar o eventual conhecimento ou
acolhimento da pretensão. Precedente.

9. O objeto da ação constitui norma secundária e de natureza tipicamente regulamentar,
cujo fundamento de validade se extrai da legislação federal de regência, a qual, inclusive, poderia ser
compreendida como autorizadora da interpretação questionada pela agravante. Inviabilidade de
conhecimento da demanda como arguição de descumprimento de preceito fundamental.

IV. DISPOSITIVO
10. Agravo interno desprovido.
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D EC I S Õ ES
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental

(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

ADPF 1197 ADPF-AgR
Relator(a): Min. Cármen Lúcia
AGRAVANTE(S): Associacao Comunitaria, Cultural e de Apoio Social - Forum Nacional de
Pessoas Travestis e Transexuais Negras e Negros
ADVOGADO(A/S): Amanda Souto Baliza | OAB 36578/GO
AGRAVADO(A/S): Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes
ADVOGADO(A/S): Procurador-geral da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes
AGRAVADO(A/S): Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes
PROCURADOR(ES): Procurador-geral do Município de Campos dos Goytacazes

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental,
nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia. O Ministro Edson Fachin (Presidente)
acompanhou a Relatora com ressalvas. Plenário, Sessão Virtual de 7.11.2025 a 14.11.2025.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE
PRECEITO FUNDAMENTAL. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM E DESCUMPRIMENTO DO
REQUISITO DA SUBSIDIARIEDADE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

Secretaria Judiciária
ADAUTO CIDREIRA NETO

Secretário

Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 15.322, DE 6 DE JANEIRO DE 2026

Institui a campanha Julho Dourado, destinada à
promoção da saúde dos animais domésticos e de rua
e à prevenção de zoonoses.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída, em âmbito nacional, a campanha Julho Dourado, a ser

realizada, anualmente, durante o mês de julho, com vistas à promoção da saúde dos
animais domésticos e de rua e à prevenção de zoonoses.

Art. 2º São objetivos da campanha Julho Dourado, entre outros:
I - promover ações que proporcionem qualidade de vida aos animais domésticos

e de rua;
II - promover palestras, seminários, mobilizações e outras atividades para

sensibilizar a população sobre a importância de medidas preventivas de zoonoses e educá-
la quanto ao zelo para com os animais domésticos e de rua;

III - promover a adoção de animais abandonados;
IV - contribuir para a melhoria dos indicadores relativos à saúde dos animais

domésticos e de rua;
V - ampliar o nível de resolutividade das ações direcionadas à saúde dos

animais domésticos e de rua por meio de integração entre a população, os órgãos públicos
e privados e as organizações não governamentais que atuam na área de defesa animal;

VI - divulgar os preceitos contidos na Declaração Universal dos Direitos dos
Animais da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco).

Art. 3º Será incentivada, anualmente, durante todo o mês de julho, a
iluminação ou a decoração voluntária da parte externa de prédios públicos e privados com
luzes ou faixas na cor dourada.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Alexandre Rocha Santos Padilha

LEI Nº 15.323, DE 6 DE JANEIRO DE 2026

Confere o título de Capital Nacional do Melhor Arroz ao
Município de Mirim Doce, no Estado de Santa Catarina.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica conferido o título de Capital Nacional do Melhor Arroz ao Município

de Mirim Doce, no Estado de Santa Catarina.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Margareth Menezes da Purificação Costa
Luiz Paulo Teixeira Ferreira

LEI Nº 15.324, DE 6 DE JANEIRO DE 2026

Altera as Leis nºs 9.472, de 16 de julho de 1997, e
9.295, de 19 de julho de 1996, para assegurar a
prestação dos serviços de telecomunicações por
cooperativas.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei altera as Leis nºs 9.472, de 16 de julho de 1997, e 9.295, de 19

de julho de 1996, para assegurar a prestação dos serviços de telecomunicações por
cooperativas.

Art. 2º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 39. .................................................................................................................

Parágrafo único. A Agência deverá garantir o tratamento confidencial das
informações técnicas, operacionais, econômico-financeiras e contábeis que solicitar às
empresas e às cooperativas prestadoras dos serviços de telecomunicações, nos
termos do regulamento." (NR)

"Art. 71. Visando a propiciar competição efetiva e a impedir a concentração
econômica no mercado, a Agência poderá estabelecer restrições, limites ou condições
a empresas, a cooperativas ou a grupos empresariais quanto à obtenção e à
transferência de concessões, permissões e autorizações." (NR)

"Art. 76. As empresas ou as cooperativas prestadoras de serviços e os
fabricantes de produtos de telecomunicações que investirem em projetos de pesquisa
e desenvolvimento no Brasil, na área de telecomunicações, obterão incentivos nas
condições fixadas em lei." (NR)

"Art. 83. .................................................................................................................
Parágrafo único. Concessão de serviço de telecomunicações é a delegação de

sua prestação, mediante contrato, por prazo determinado, no regime público,
sujeitando-se a concessionária aos riscos corporativos, remunerando-se pela cobrança
de tarifas dos usuários ou por outras receitas alternativas e respondendo
diretamente pelas suas obrigações e pelos prejuízos que causar." (NR)

"Art. 86. A concessão somente poderá ser outorgada a empresas ou a
cooperativas constituídas segundo as leis brasileiras, com sede e administração no
País, criadas para explorar exclusivamente serviços de telecomunicações.
................................................................................................................................." (NR)

"Art. 87. A outorga a empresas, a cooperativas ou a grupos empresariais que,
na mesma região, localidade ou área, já prestem a mesma modalidade de serviço,
será condicionada à assunção do compromisso de, no prazo máximo de 18 (dezoito)
meses, contado da data de assinatura do contrato, transferir a outrem o serviço
anteriormente explorado, sob pena de sua caducidade e de outras sanções previstas
no processo de outorga." (NR)

"Art. 90. Não poderão participar da licitação ou receber outorga de concessão
as empresas ou as cooperativas proibidas de licitar ou de contratar com o poder
público ou que tenham sido declaradas inidôneas, bem como aquelas que tenham
sido punidas nos 2 (dois) anos anteriores com a decretação de caducidade de
concessão, permissão ou autorização de serviço de telecomunicações, ou de
caducidade de direito de uso de radiofrequência." (NR)

"Art. 133. São condições subjetivas para obtenção de autorização de serviço de
interesse coletivo pela empresa ou pela cooperativa:
.........................................................................................................................................

Parágrafo único. A Agência deverá verificar a situação de regularidade fiscal da
empresa ou da cooperativa relativamente a entidades integrantes da administração
pública federal, podendo, ainda, quando se mostrar relevante, requerer comprovação
de regularidade perante as esferas municipal e estadual do poder público." (NR)

"Art. 155. Para desenvolver a competição, as empresas e as cooperativas
prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo deverão, nos casos
e nas condições fixados pela Agência, disponibilizar suas redes a outras prestadoras
de serviços de telecomunicações de interesse coletivo." (NR)

Art. 3º O caput do art. 11 da Lei nº 9.295, de 19 de julho de 1996, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11. As concessões para exploração de Serviço Móvel Celular e de Serviço
de Transporte de Sinais de Telecomunicações por Satélite somente poderão ser
outorgadas a empresas ou a cooperativas constituídas segundo as leis brasileiras com
sede e administração no País.
..............................................................................................................................." (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Frederico de Siqueira Filho

LEI Nº 15.325, DE 6 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre o exercício da profissão de multimídia.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o exercício da profissão de multimídia.
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, multimídia é a designação do profissional

multifuncional, de nível superior ou técnico, apto a exercer atividades em áreas de criação,
produção, captação, edição, planejamento, gestão, organização, programação, publicação,
disseminação ou distribuição de conteúdos de sons, imagens, animações, vídeos e textos
nos diferentes tipos de mídias eletrônicas e digitais de comunicação e de entretenimento.

Art. 3º São atribuições básicas do profissional multimídia, entre outras
correlatas, sem prejuízo das atribuições de outras categorias profissionais:

I - criação de portais, sites, redes sociais, interfaces interativas, publicações
digitais, animações 2D e 3D, jogos eletrônicos, soluções visuais ou audiovisuais,
estruturas de navegação em mídias digitais, aplicativos e outras aplicações multimídias
de soluções de comunicação com a utilização de meios eletrônicos e digitais;

II - desenvolvimento e criação de conteúdos, com coleta, pesquisa,
avaliação, seleção, interpretação e organização de fontes, criação, edição ou editoração
e tratamento envolvendo textos, desenhos, gráficos, iconografias, ilustrações,
fotografias, imagens ou sons, cenários, animações, efeitos especiais, roteiros, áudios,
vídeos e outros meios para geração de produtos e de serviços correlatos de
comunicação;

III - suporte ao desenvolvimento de conteúdos, por meio da execução da
montagem, do transporte de recursos e do apoio às operações de áudio, de imagem
e de iluminação;

IV - planejamento, coordenação e gestão de recursos, equipes, elenco,
equipamentos, estúdio e locação, eventos e outros elementos necessários à produção
e à distribuição de conteúdos;

V - produção e direção de conteúdos de áudio e vídeo;
VI - desenvolvimento de cenários, de caracterizações, de iluminação, de

desenho sonoro ou de captação de imagens e sons;
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VII - gravação, locução, continuidade, edição, sonorização, desenvolvimento,
pós-produção, preparação e organização de conteúdos;

VIII - programação, controle, reprodução, publicação, inserções publicitárias
e disseminação de materiais, serviços, programas ou conteúdo audiovisual, de qualquer
gênero, para diferentes mídias ou canais de comunicação;

IX - atualização e gestão de redes sociais, plataformas digitais, sítios ou
portais de internet, websites, web TV, TV digital e outros canais de comunicação.

Art. 4º O profissional multimídia poderá atuar, na forma desta Lei, a serviço de
empresas e de instituições públicas ou privadas, incluídos provedores de aplicações de
internet, produtoras de conteúdo e jogos, emissoras de radiodifusão, agências de publicidade e
quaisquer outras que exerçam atividades relacionadas àquelas descritas no art. 2º desta Lei.

Art. 5º É assegurada aos profissionais de outras categorias que
desempenhem atividades específicas ou correlatas às de multimídia a faculdade de
requerer, com a concordância do empregador, a celebração de aditivo contratual para
o exercício do respectivo ofício ou profissão, com a aplicação imediata e exclusiva da
regulamentação profissional definida nesta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Margareth Menezes da Purificação Costa
Luiz Marinho

LEI Nº 15.326, DE 6 DE JANEIRO DE 2026

Altera a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, para
incluir os professores da educação infantil como
profissionais do magistério, e a Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional), para definir professores da educação infantil.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, para incluir os

professores da educação infantil como profissionais do magistério, e a Lei nº 9.394, de 20
de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para definir
professores da educação infantil.

Art. 2º O § 2º do art. 2º da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º ..................................................................................................................
.........................................................................................................................................

§ 2º Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se
aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à
docência, isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão,
orientação e coordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares
de educação básica, incluídos os professores da educação infantil, reconhecendo o
princípio da integralidade entre cuidar, brincar e educar, independentemente da
designação do cargo ou da função que ocupam, em suas diversas etapas e
modalidades, com a formação mínima determinada pela legislação federal de
diretrizes e bases da educação nacional.
..............................................................................................................................." (NR)

Art. 3º O art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, numerando-se
o atual parágrafo único como § 1º:

"Art. 61. .................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 1º ........................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 2º São considerados professores da educação infantil, devendo ser
enquadrados na carreira do magistério, independentemente da designação do cargo
que ocupam, os que exercem função docente e atuam diretamente com as crianças
educandas, com formação no magistério ou em curso de nível superior e aprovados
em concurso público." (NR)

Art. 4º O disposto nesta Lei será regulamentado por ato do Poder Executivo do
ente responsável por sua implementação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Camilo Sobreira de Santana
Luiz Marinho
Guilherme Castro Boulos

LEI Nº 15.327, DE 6 DE JA N E I R O DE 2026

Veda descontos relativos a mensalidades associativas
nos benefícios administrados pelo Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS); estabelece busca ativa a
beneficiários lesados em decorrência de descontos
indevidos e prevê o seu ressarcimento; e altera o
Decreto-Lei nº 3.240, de 8 de maio de 1941, para
disciplinar o sequestro de bens por crimes que
envolvam descontos indevidos nos benefícios do INSS,
a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para assegurar a
proteção de dados pessoais, e as Leis nºs 10.820, de 17
de dezembro de 2003, e 12.213, de 20 de janeiro de
2010.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei veda descontos relativos a mensalidades associativas nos benefícios

administrados pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), estabelece busca ativa a
beneficiários lesados em decorrência de descontos indevidos e prevê o seu ressarcimento, bem
como altera o Decreto-Lei nº 3.240, de 8 de maio de 1941, para disciplinar o sequestro de bens
por crimes que envolvam descontos indevidos nos benefícios do INSS, a Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, para assegurar a proteção de dados pessoais, e as Leis nºs 10.820, de 17 de
dezembro de 2003, e 12.213, de 20 de janeiro de 2010.

Art. 2º Verificada a ocorrência de desconto indevido de mensalidade associativa ou
referente a pagamento de crédito consignado em benefício administrado pelo INSS, será
devida a devolução integral do valor ao lesado, na forma do art. 3º desta Lei, sem prejuízo das
sanções civis, penais ou administrativas cabíveis.

Parágrafo único. A ocorrência de fraude deverá ser comunicada ao Ministério
Público para eventuais providências.

Art. 3º A entidade associativa, a instituição financeira ou a sociedade de
arrendamento mercantil que realizem desconto indevido de mensalidade associativa ou
referente a pagamento de crédito consignado em benefício administrado pelo INSS serão
obrigadas a restituir o valor integral atualizado ao beneficiário em até 30 (trinta) dias, contados
da notificação da irregularidade ainda não comunicada ou da decisão administrativa definitiva
que venha a reconhecer o desconto como indevido.

§ 1º (VETADO).
§ 2º (VETADO).
§ 3º Para fins de aplicação do prazo previsto no caput deste artigo, ficarão

ressalvados os casos de restituição em andamento na data de publicação desta Lei.
Art. 4º (VETADO).
Art. 5º O Decreto-Lei nº 3.240, de 8 de maio de 1941, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

"Art. 1º Ficam sujeitos a sequestro os bens do investigado ou acusado por infração
penal:

I - de que resulte prejuízo, direto ou indireto, para a Fazenda Pública;
II - contra a administração pública;
III - contra a fé pública;
IV - que envolva descontos indevidos em benefícios administrados pelo Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS)." (NR)
"Art. 2º O sequestro é decretado pela autoridade judiciária, sem audiência da parte,

mediante representação da autoridade policial durante a investigação ou a requerimento
do Ministério Público durante a investigação ou a instrução processual penal.
................................................................................................................................" (NR)

"Art. 4º O sequestro pode recair sobre todos os bens do investigado ou acusado,
compreendendo aqueles:

I - de sua titularidade, ou em relação aos quais ele tenha o domínio e o benefício
direto ou indireto, na data da infração penal ou recebidos posteriormente;

II - transferidos a terceiros a título gratuito ou mediante contraprestação irrisória, a
partir do início da atividade criminal; e

III - pertencentes a pessoa jurídica da qual o investigado ou acusado seja sócio,
associado, diretor ou representante legal, se houver indícios de que tenha sido usada
para a prática delitiva ou tenha se beneficiado economicamente do ilícito.

§ 1º A autoridade judiciária poderá nomear pessoa física ou jurídica qualificada
para a administração dos bens, direitos ou valores sujeitos à medida prevista neste
Decreto-Lei, mediante termo de compromisso, aplicando-se no que couber o regime de
administração previsto na Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998.

§ 2º Quando se tratar de imóveis:
1) (revogado);
2) (revogado);
I - o juiz determinará a inscrição do sequestro no registro de imóveis;
II - o Ministério Público promoverá a hipoteca legal em favor da Fazenda Pública.
§ 3º À custa dos bens sequestrados, poderão ser fornecidos os recursos, arbitrados

pelo juiz, indispensáveis à sobrevivência do investigado ou acusado e de sua família."
(NR)

"Art. 5º Além dos demais atos relativos ao encargo, incumbe à pessoa responsável
pela administração dos bens:

1) (revogado);
2) (revogado);
3) (revogado);
I - informar à autoridade judiciária a existência de bens ainda não compreendidos no

sequestro;
II - fornecer os recursos previstos no § 3º do art. 4º deste Decreto-Lei, à custa dos

bens sequestrados;
III - prestar mensalmente contas da administração." (NR)
"Art. 6º Cessa o sequestro ou a hipoteca:
1) (revogado);
2) (revogado);
I - se a ação penal não é iniciada ou reiniciada no prazo do § 1º do art. 2º deste

Decreto-Lei;
II - se, por sentença transitada em julgado, a ação é extinta ou o réu é absolvido."

(NR)
"Art. 7º A cessação do sequestro ou da hipoteca não exclui o perdimento dos bens

de proveniência ilícita em favor da Fazenda Pública ou o direito dela de pleitear a
reparação do dano de acordo com a lei civil.

1) (revogado);
2) (revogado)." (NR)
"Art. 7º-A. Proceder-se-á à alienação antecipada para preservação do valor dos

bens quando eles estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou de depreciação
ou quando houver dificuldade para sua manutenção.

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, aplicar-se-á o procedimento
previsto no Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo
Penal)."

Art. 6º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 115. ..............................................................................................................
.........................................................................................................................................

V - (revogado);
.........................................................................................................................................

VII - (VETADO).
..........................................................................................................................................

§ 2º (VETADO).
.........................................................................................................................................

§ 8º É vedada a realização de descontos, nos benefícios administrados pelo INSS,
referentes a mensalidades, a contribuições ou a quaisquer outros valores destinados a
associações, a sindicatos, a entidades de classe ou a organizações de aposentados e
pensionistas, ainda que com a autorização expressa do beneficiário.

§ 9º Todos os benefícios são bloqueados para descontos relativos às operações de
que trata o inciso VI do caput deste artigo e somente serão desbloqueados se houver
autorização prévia, pessoal e específica por parte do beneficiário, mediante termo de
autorização autenticado, exclusivamente, por meio de:

I - biometria, com reconhecimento facial ou impressão digital; e
II - assinatura eletrônica qualificada de que trata a Lei nº 14.063, de 23 de setembro

de 2020, ou autenticação de múltiplos fatores.
§ 10. Além da autorização de que trata o § 9º deste artigo, para que os descontos

relativos ao crédito consignado possam ser efetivamente iniciados, o beneficiário deverá
ser informado sobre a contratação, podendo contestá-la por meio dos canais de
atendimento do INSS, presenciais ou remotos, conforme ato do Poder Executivo.

§ 11. (VETADO).
§ 12. Após cada contratação de crédito consignado, o benefício será bloqueado

para novas operações, exigido novo procedimento de desbloqueio.
§ 13. É vedada a contratação de crédito consignado ou o desbloqueio por

procuração ou por central telefônica." (NR)
"Art. 124-G. O tratamento de dados pessoais pelo INSS deverá observar as

disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais), inclusive quanto às sanções administrativas, à segurança e à vedação de
compartilhamento não autorizado de dados dos beneficiários, sem prejuízo das
responsabilidades penal e civil."

Art. 7º (VETADO).
Art. 8º O art. 4º da Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, passa a vigorar

acrescido do seguinte parágrafo único:
"Art. 4º ...............................................................................................................
Parágrafo único. Na fixação dos critérios de que trata o caput deste artigo, o CNDI

deverá dar prioridade a projetos que promovam saúde, bem-estar, lazer, inclusão digital
e educação, especialmente financeira, com foco na autonomia, na prevenção de golpes e
na gestão de rendas e de patrimônio." (NR)

Art. 9º (VETADO).
Art. 10. É considerada discriminatória à pessoa idosa a estipulação de exigências

não extensivas a outros públicos, ressalvados casos específicos de políticas públicas que
demandem tratamento especial.

Art. 11. (VETADO).
Art. 12. Ato do Poder Executivo disporá sobre os procedimentos necessários à

execução desta Lei.
Art. 13. Revogam-se:
I - do Decreto-Lei nº 3.240, de 8 de maio de 1941:
a) os itens 1 e 2 do § 2º do art. 4º;
b) os itens 1, 2 e 3 do caput do art. 5º;
c) os itens 1 e 2 do caput do art. 6º;
d) os itens 1 e 2 do caput do art. 7º;
II - o inciso V do caput do art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Wellington Barroso de Araujo Dias
Dario Carnevalli Durigan
Gustavo José de Guimarães e Souza
Wolney Queiroz Maciel
Vinícius Marques de Carvalho
Isadora Maria Belem Rocha Catarxo de Arruda
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Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 1, de 6 de janeiro de 2026. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do Projeto
de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.322, de 6 de janeiro de 2026.

Nº 2, de 6 de janeiro de 2026. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do Projeto
de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.323, de 6 de janeiro de 2026.

Nº 3, de 6 de janeiro de 2026. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do Projeto
de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.324, de 6 de janeiro de 2026.

Nº 4, de 6 de janeiro de 2026. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do Projeto
de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.325, de 6 de janeiro de 2026.

Nº 6, de 6 de janeiro de 2026. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do Projeto
de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.326, de 6 de janeiro de 2026.

Nº 8, de 6 de janeiro de 2026.
Senhor Presidente do Senado Federal,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da

Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público e por
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 1.469, de 2020, que "Altera a Lei nº 14.751, de
12 de dezembro de 2023, para estabelecer, em âmbito nacional, as idades máximas para
ingresso nas carreiras das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares dos
Estados e do Distrito Federal.".

Ouvidos, o Ministério da Justiça e Segurança Pública e a Advocacia-Geral da
União manifestaram-se pelo veto ao Projeto de Lei pelas seguintes razões:

"A proposição é inconstitucional e contraria o interesse público, pois a
uniformização rígida nacional da idade máxima de ingresso na Polícia Militar e no
Corpo de Bombeiros Militar afronta a autonomia federativa, extrapola o conceito de
norma geral, de modo a violar o princípio da razoabilidade, e ameaça a capacidade
de gestão estadual de efetivos."

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o Projeto
de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do
Congresso Nacional.

Nº 9, de 6 de janeiro de 2026.
Senhor Presidente do Senado Federal,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da

Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei nº 1.546, de 2024, que "Veda descontos relativos a
mensalidades associativas nos benefícios administrados pelo Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS); estabelece busca ativa a beneficiários lesados em decorrência de descontos
indevidos e prevê o seu ressarcimento; e altera o Decreto-Lei nº 3.240, de 8 de maio de
1941, para disciplinar o sequestro de bens por crimes que envolvam descontos indevidos
nos benefícios do INSS, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para assegurar a proteção
de dados pessoais, e as Leis nºs 10.820, de 17 de dezembro de 2003, e 12.213, de 20 de
janeiro de 2010.".

Ouvidos, a Advocacia-Geral da União, o Ministério da Previdência Social, o
Ministério do Planejamento e Orçamento e o Ministério da Fazenda manifestaram-se pelo
veto aos seguintes dispositivos do Projeto de Lei:

§ 1º e § 2º do art. 3º do Projeto de Lei
"§ 1º Não efetuada a restituição no prazo estabelecido no caput deste artigo,

caberá ao INSS efetuar diretamente o ressarcimento ao beneficiário, sem prejuízo da
apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa da instituição financeira ou
da entidade envolvida."

"§ 2º Caso o INSS, em ação de regresso, não obtenha êxito na cobrança dos
valores perante a instituição financeira em decorrência de intervenção ou de
liquidação extrajudicial, o Fundo Garantidor de Crédito de que trata o art. 4º da Lei
nº 9.710, de 19 de novembro de 1998, será utilizado como mecanismo de
ressarcimento, nos termos de resolução do Conselho Monetário Nacional."

Art. 9º do Projeto de Lei
"Art. 9º O ressarcimento de que trata esta Lei será realizado com recursos

originários de dotações orçamentárias da União, vedada a utilização de receitas da
seguridade social."

Razões do veto
"Em que pese a boa intenção do legislador, os dispositivos são inconstitucionais

e contrariam o interesse público, pois criam despesa obrigatória de caráter
continuado, na forma de obrigação de ressarcimento a ser custeado pela União, sem
apresentação da estimativa de impacto orçamentário e financeiro e das devidas
medidas compensatórias, em desconformidade com o disposto no art. 113 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, no art. 17 da Lei Complementar nº 101, de
4 de maio de 2000, e na Lei nº 15.321, de 31 de dezembro de 2025, que, em seu art.
29, caput, inciso II, veda a criação de novas despesas obrigatórias em 2026, e, em seu
art. 140, § 2º e § 4º, exige estimativa e compensação de tais despesas."

Ouvidos, o Ministério da Previdência Social e o Ministério da Fazenda
manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos do Projeto de Lei:

Art. 4º do Projeto de Lei
"Art. 4º O INSS deverá realizar busca ativa a beneficiários lesados em

decorrência de descontos indevidos, compreendida como o conjunto de medidas
destinadas a localizá-los e a identificá-los, de forma proativa.

§ 1º A identificação das situações de irregularidade considerará, entre outros
elementos, auditorias realizadas por órgãos de controle e volume relevante de
reclamações, denúncias, ações judiciais e solicitações de exclusão de descontos indevidos.

§ 2º As ações de que trata o caput deste artigo deverão priorizar grupos de
populações vulneráveis e localidades de difícil acesso."

Razões do veto
"Em que pese a boa intenção do legislador, o dispositivo contraria o interesse

público, pois atribui ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS competências que
não lhe são próprias, de modo a expor a autarquia a riscos jurídicos e operacionais,
além de custos extraordinários, sem a apresentação da devida estimativa de impacto
orçamentário e financeiro, conforme exige o disposto no art. 16 da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000."

Ouvidos, o Ministério da Previdência Social e a Controladoria-Geral da União
manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos do Projeto de Lei:

Art. 6º do Projeto de Lei, na parte em que inclui o inciso VII e altera o § 2º
do art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991

"VII - amortização de operações de consignação do benefício previdenciário."
"§ 2º Na hipótese dos incisos II, VI e VII, haverá prevalência do desconto

previsto no inciso II do caput deste artigo."
Razões do veto
"O dispositivo contraria o interesse público, pois viola os objetivos da Lei ao

viabilizar a amortização de operações de consignação do benefício previdenciário."
Ouvido, o Ministério da Previdência Social manifestou-se pelo veto ao seguinte

dispositivo do Projeto de Lei:

Art. 6º do Projeto de Lei, na parte em que inclui o § 11 no art. 115 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991

"§ 11. O INSS deverá disponibilizar em todas as suas unidades de atendimento
presencial, independentemente de agendamento, o uso de terminais com tecnologia
de autenticação biométrica para viabilizar o desbloqueio e a contratação de crédito
consignado de forma presencial, especialmente aos beneficiários pessoas idosas ou
com deficiência que enfrentem barreiras tecnológicas ou de acessibilidade."

Razões do veto
"Em que pese a boa intenção do legislador, o dispositivo contraria o interesse

público ao impor obrigações que geram elevado impacto na infraestrutura física,
tecnológica e de pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com a
exigência de investimentos elevados e contínuos sem a apresentação da devida
estimativa de impacto orçamentário e financeiro, conforme o disposto no art. 16 da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000."

Ouvidos, o Ministério da Previdência Social, a Advocacia-Geral da União e o
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome
manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei:

Art. 7º do Projeto de Lei
"Art. 7º O art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a vigorar

acrescido do seguinte § 9º:
'Art. 6º ...................................................................................................................

..........................................................................................................................................
§ 9º As taxas máximas de juros para operações de crédito consignado previstas

neste artigo serão fixadas exclusivamente pelo Conselho Monetário Nacional, conforme
critérios de proteção dos beneficiários e de viabilidade das contratações.' (NR)."

Razões do veto
"O dispositivo atribui ao Conselho Monetário Nacional a competência para fixar as

taxas máximas de juros aplicáveis às operações de crédito consignado, por meio de
proposta do Poder Legislativo. Tal previsão, contudo, incorre em inconstitucionalidade
por vício de iniciativa, em violação ao art. 84, VI, "a", da Constituição Federal, uma vez
que a matéria é de iniciativa privativa do Presidente da República."

Ouvidos, o Ministério da Fazenda e o Ministério da Previdência Social
manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei:

Art. 11 do Projeto de Lei
"Art. 11. O disposto nos §§ 8º e 9º do art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991, não se aplica às operações de crédito consignado contratadas até a data de
entrada em vigor desta Lei, exceto os casos de refinanciamento, de repactuação ou
de portabilidade do empréstimo."

Razões do veto
"Em que pese a boa intenção do legislador, o dispositivo contraria o interesse

público ao fazer referência a dispositivos que não guardam pertinência temática com
o seu objeto."

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os
dispositivos mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA AGU Nº 721, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 4º, caput, incisos XII e XVIII, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de
1993, tendo em vista o disposto na Portaria Normativa AGU nº 61, de 9 de agosto de 2022,
e o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 00407.027628/2023-84, resolve:

Cancelar a Súmula nº 39, da Advocacia-Geral da União, publicada no DOU,
Seção 1, de 17/09; 18/09 e 19/09/2008.
REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: art. 1º-D da Lei nº 9.494/1997; art. 85, § 7º, da Lei nº 13.105,
de 16 de março de 2015.
Manifestações jurídicas: PARECER n. 00093/2024/SGCT/AGU (seq. 11), aprovado pelo DESPACHO
n. 00002/2025/SGCT/AGU (seq. 13), pelo DESPACHO n. 00406/2025/SGCT/AGU (seq. 14 e pelo
DESPACHO n. 00592/2025/SGCT/AGU (seq. 16)
Precedentes: julgamento, no Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, dos Recursos Especiais
nºs 2029675/SP, 2030855/SP e 2031118/SP , Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura,
submetidos à sistemática dos recursos repetitivos (Tema Repetitivo nº 1190), prevista no art.
1.036 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil, julgados em
20/06/2024, com publicação dos acórdãos no Diário de Justiça Eletrônico - DJe de 01/07/2024,
ainda sem trânsito em julgado; julgamento, no Supremo Tribunal Federal, da ACO 1051
ExecFazPub-AgR, Relator Nunes Marques, julgado em 26/08/2024, DJe-s/n 09/09/2024.

Art. 2º O cancelamento da Súmula AGU nº 39, de 17; 18 e 19 de setembro de 2008,
determinado pelo art. 1º, deve ser observada pelos Advogados da União, Procuradores Federais,
Procuradores da Fazenda Nacional e Procuradores do Banco Central do Brasil, e pelos órgãos da
Advocacia-Geral da União, por força do art. 28, inciso II, e art. 43, caput, da Lei Complementar nº
73, de 1993, do art. 38, § 1º, inciso II, da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de
2001, e do art. 17-A, inciso II, da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998.

Art. 3º Esta Portaria passa vigorar na data de sua publicação.

FLAVIO JOSÉ ROMAN

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
COMITÊ DE DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA NUCLEAR BRASILEIRO

RESOLUÇÃO CDPNB Nº 43, DE 6 DE JANEIRO DE 2026

Institui Grupo Técnico com o propósito de estudar
a infraestrutura nacional para reatores nucleares
de potência, visando à recepção de Pequenos e
Microrreatores Modulares em terra.

O COMITÊ DE DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA NUCLEAR BRASILEIRO,
tendo em vista o disposto nos arts. 5º e 8º do Decreto nº 9.828, de 10 de junho de
2019, e no art. 13 do Anexo da Resolução CDPNB nº 21, de 15 de setembro de 2022;
resolve:

Art. 1º Fica instituído Grupo Técnico com o propósito de estudar a infraestrutura
nacional para reatores nucleares de potência, visando à recepção de Pequenos e Microrreatores
Modulares em terra, que será composto por representantes, titulares e suplentes, dos seguintes
órgãos e entidades:

I - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;
II - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
III - Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços;
IV - Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;
V - Ministério de Minas e Energia;
VI - Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A.;
VII - Autoridade Nacional de Segurança Nuclear;
VIII - Comissão Nacional de Energia Nuclear;
IX - Diretoria-Geral de Desenvolvimento Nuclear e Tecnológico da Marinha;
X - Eletronuclear;
XI - Empresa Brasileira de Participações em Energia Nuclear e Binacional;
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XII - Empresa de Pesquisas Energéticas;
XIII - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis; e
XIV - Indústrias Nucleares do Brasil S.A.
§ 1º Os trabalhos do Grupo Técnico serão coordenados pelo Ministério de Minas e

Energia e serão concluídos no prazo de cento e oitenta dias, a contar da data de publicação do ato
de designação de seus membros, podendo ser prorrogado uma única vez por até noventa dias.

§ 2º O Grupo Técnico, a critério do Coordenador, poderá convidar para
participar de suas reuniões ou para integrá-lo representantes de outros órgãos,
entidades, associações ou sociedades civis organizadas que possam contribuir
tecnicamente com o objetivo a ser alcançado pelo subcolegiado.

§ 3º Cada membro do Grupo Técnico terá um suplente, que o substituirá
em suas ausências e impedimentos.

§ 4º Os representantes, titular e suplente, serão indicados pelos titulares
dos órgãos ou entidades que integram o Grupo Técnico, no prazo de até dez dias a
contar da data de publicação desta Resolução, e serão designados por ato do Ministro
de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República.

§ 5º As reuniões, ordinárias e extraordinárias, ocorrerão preferencialmente
nas dependências do Palácio do Planalto, em Brasília, mediante convocação do
representante do órgão coordenador ou por meio de videoconferência.

§ 6º Ao final dos trabalhos, o Grupo Técnico apresentará ao Coordenador do
Comitê de Desenvolvimento do Programa Nuclear Brasileiro um documento técnico que aborde
os desafios e oportunidades relacionados à infraestrutura nacional para reatores nucleares de
potência, visando à recepção de Pequenos e Microrreatores Modulares em terra.

§ 7º A participação no Grupo Técnico será considerada prestação de serviço
público relevante, não remunerada.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

MARCOS ANTONIO AMARO DOS SANTOS
Coordenador do Comitê

Ministério da Agricultura e Pecuária

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA INTERMINISTERIAL MAPA/MF/MDA Nº 35, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025

Estabelece o volume de compra de milho para o
Programa de Venda em Balcão - ProVB e autoriza o
limite para a equalização de preços na venda de milho
no âmbito do referido Programa.

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, O MINISTRO DE ESTADO
DA FAZENDA SUBSTITUTO E O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E
AGRICULTURA FAMILIAR, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único,
incisos II e IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.293, de 4 de janeiro de
2022, na Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, e o que consta no Processo nº
21200.005066/2025-76, resolvem:

Art. 1º Fica autorizada a Companhia Nacional de Abastecimento - Conab a realizar,
no exercício de 2026, a compra, por meio de leilão público, de até 50 mil toneladas de milho, a
granel ou ensacado, para atendimento ao Programa de Venda em Balcão - ProVB, conforme
previsto no art. 5º, § 2º, inciso I, da Lei nº 14.293, de 4 de janeiro de 2022, condicionada:

I - à insuficiência de estoques públicos para atender à demanda do Programa por
até noventa dias, na Unidade da Federação - UF onde será realizada a operação de Venda em
Balcão; e

II - ao custo por unidade adquirida via leilão público inferior ao custo do produto
em estoque, acrescido dos custos de remoção da UF de origem para a UF de destino da
operação, e demais encargos regulamentados sobre o referido produto.

Parágrafo único. As aquisições de que trata o caput só poderão ser realizadas nas
UFs em que o preço de mercado do milho esteja acima do preço mínimo vigente.

Art. 2º Fica estabelecido o limite de até R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais)
para a equalização de preços nas vendas de milho realizadas no âmbito do ProVB para o
exercício de 2026, conforme previsto no art. 7º, § 1º, da Lei nº 14.293, de 4 de janeiro de
2022.

Art. 3º A realização das operações de compra e venda de que tratam os arts. 1º e 2º
estará condicionada à disponibilidade orçamentária e financeira para essas atividades.

Art. 4º Esta Portaria Interministerial entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até 31 de dezembro de 2026.

CARLOS FÁVARO
Ministro de Estado da Agricultura e Pecuária

DARIO CARNEVALLI DURIGAN
Ministro de Estado da Fazenda

Substituto

LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA
Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário

e Agricultura Familiar

PORTARIA MAPA Nº 878, DE 6 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre os procedimentos a serem observados na
elaboração do Relatório de Gestão Integrado do
Exercício de 2025.

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na
Instrução Normativa nº 84, de 22 de abril de 2020, na Decisão Normativa TCU nº 198, de 23 de
março de 2022, ambas do Tribunal de Contas da União, e o que consta no Processo nº
21000.084289/2025-48, resolve:

Art. 1º Fica o titular da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração
da Secretaria-Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária responsável por coordenar e
supervisionar o processo de elaboração do Relatório de Gestão Integrado do Exercício de 2025
- RGI 2025, nos termos do art. 13, caput, inciso III, do Anexo I ao Decreto nº 12.642, de 1º de
outubro de 2025.

Parágrafo único. O processo de elaboração de que trata o caput será acompanhado
pela Assessoria Especial de Controle Interno no tocante à orientação técnica dos trabalhos das
unidades do Ministério da Agricultura e Pecuária, com vistas a subsidiar a elaboração do
Relatório de Gestão Integrado, conforme art. 8º, inciso IV, do Anexo I ao Decreto nº 12.642, de
1º de outubro de 2025.

Art. 2º Durante o processo de elaboração do RGI 2025, as seguintes unidades
serão responsáveis pela coleta e tratamento das informações que subsidiarão o RGI 2025:

I - Assessoria Especial de Comunicação Social;
II - Assessoria Especial de Controle Interno;
III - Corregedoria;
IV - Coordenação-Geral de Execução Orçamentária e Financeira;
V - Coordenação-Geral de Governança Institucional e Monitoramento da Gestão;
VI - Coordenação-Geral de Planejamento e Inovação Institucional;
VII - Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças;
VIII - Ouvidoria;
IX - Secretaria-Executiva; e
X - Secretaria de Comércio e Relações Internacionais.
§ 1º O detalhamento das competências e responsabilidades das unidades

responsáveis, de que trata o caput, está disposto no Anexo desta Portaria.
§ 2º Compete à Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração, por

meio da Coordenação-Geral de Governança Institucional e Monitoramento da Gestão,
coordenar e consolidar as informações apresentadas pelas unidades responsáveis.

§ 3º Compete à Assessoria Especial de Comunicação Social a diagramação do RGI
2025.

Art. 3º Ficam designados, como interlocutores no processo de elaboração do RGI
2025, os chefes de gabinete dos órgãos específicos singulares e os titulares da Assessoria
Especial de Controle Interno, da Corregedoria, da Ouvidoria e das Subsecretarias, nos assuntos
relacionados às suas competências.

Parágrafo único. Compete aos interlocutores fornecer, de forma consolidada, as
informações solicitadas pelas unidades responsáveis.

Art. 4º Ficam estabelecidos os seguintes prazos para a elaboração do RGI 2025:
I - até 3 de fevereiro de 2026, para envio, pelos interlocutores, das informações

solicitadas pelas unidades responsáveis;
II - até 9 de fevereiro de 2026, para apresentação, pelas unidades responsáveis, das

informações sob sua competência, em primeira versão;
III - até 18 de março de 2026, para encaminhamento, pelas unidades responsáveis,

das informações revisadas e em caráter final; e
IV - até 24 de março de 2026, para validação, pelo titular da Subsecretaria de

Planejamento, Orçamento e Administração, das informações que integrarão a versão final do
RGI 2025.

Art. 5º Compete à Assessoria Especial de Comunicação Social providenciar a seção
específica "Transparência e prestação de contas" na página inicial do sítio eletrônico oficial do
Ministério da Agricultura e Pecuária, com acesso às prestações de contas integradas do
exercício de 2025, conforme disposto nos arts. 7º, 8º e 9º da Instrução Normativa TCU nº 84, de
22 de abril de 2020, assegurando links para documentos correlatos, atualização mínima anual e
atendimento aos requisitos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS FÁVARO

ANEXO

RESPONSABILIDADES PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO INTEGRADO
DO EXERCÍCIO DE 2025

. .T Ó P I CO S DO RG 2025 .Nº DE
P ÁG I N A

.U N I DA D E
R ES P O N S ÁV E L

. .Informações que auxiliem o leitor, de acordo com a
necessidade, a localizar as informações contidas no

relatório, a exemplo de sumário.

.6 .A EC S

. .1 - MENSAGEM DO DIRIGENTE MÁXIMO DA UNIDADE .2 .

. .1.1 - Apresentação, em forma de tabelas e gráficos, dos
principais resultados alcançados, incluindo aqueles que
indiquem o grau de alcance das metas fixadas nos planos
da organização, considerando os objetivos estratégicos e
de curto prazo, bem como as prioridades da gestão
(Unidade Prestadora de Contas - UPC em números), que

estão mais bem detalhados no corpo do relatório.

. .A EC S

. .1.2 - A mensagem do dirigente deve conter o
reconhecimento de sua responsabilidade por assegurar a
integridade (fidedignidade, precisão e completude) do

relatório de gestão.

. .A EC S

. .2 - VISÃO GERAL ORGANIZACIONAL E AMBIENTE
EXTERNO

.15 .

. .2.1 - A organização, sua função e as circunstâncias em que
atua.

. .CG P L A N

. .2.2 - Modelo de negócio da organização. . .CG P L A N

. .2.3 - Como a organização determina os temas a serem
incluídos no relatório de gestão e como esses temas são

quantificados ou avaliados.

. .CG P L A N

. .2.4 - Apresentação das informações que identificam a UPC
(missão e visão), a estrutura organizacional e de
governança, o ambiente externo em que atua e o modelo

de negócios, abordando:

. .CG P L A N

. .2.4.1 - Identificação da UPC e declaração da sua missão e
visão;

. .CG P L A N

. .2.4.2 - Indicação das principais normas direcionadoras de
sua atuação, com links de acesso respectivos;

. .CG P L A N

. .2.4.3 - Organograma da estrutura organizacional,
incluindo as estruturas de governança (conselhos ou

comitês de governança, entre outros);

. .CG P L A N

. .2.4.4 - Diagrama da cadeia de valor, evidenciando
macroprocessos e valor público gerado por eles, e do
modelo de negócio, abrangendo insumos, atividades e
valor gerado em termos de produtos, resultados e
impactos e seus destinatários, visando proporcionar

compreensão abrangente da visão geral organizacional;

. .CG P L A N

. .2.4.5 - Se for o caso, a relação de políticas e programas de
governo/ações orçamentárias, bem como de programas do
Plano Plurianual, de outros planos nacionais, setoriais e
transversais de governo nos quais atua, com seus

respectivos objetivos e metas;

. .CG P L A N

. .2.4.6 - Informações sobre contratos de gestão firmados e
de que forma são integrados no valor gerado pela

unidade;

. .CG G I

. .2.4.7 - Relação com o ambiente externo e com os
destinatários dos bens e serviços produzidos pela

organização; e

. .SCRI

. .2.4.8 - Capital social e participação em outras sociedades,
se aplicável.

. .CCONT / CGGI

. .3 - RISCOS, OPORTUNIDADES E PERSPECTIVAS .5 .

. .3.1 - Quais são os riscos e oportunidades específicos que
afetam a capacidade de a organização gerar valor em
curto, médio e longo prazo e como a organização lida com

esses riscos.

. .A EC I

. .3.2 - Quais os desafios e as incertezas que a organização
provavelmente enfrentará ao buscar executar seu plano
estratégico e as potenciais implicações para seu modelo de

negócio e desempenho futuro.

. .A EC I

. .3.3 - Avaliação dos riscos que possam comprometer o
atingimento dos objetivos estratégicos e dos controles
implementados para mitigação desses riscos, abordando

necessariamente:

. .A EC I

. .3.3.1 - Os principais riscos específicos identificados que
podem afetar a capacidade de a UPC alcançar seus

objetivos e como a UPC lida com essas questões;

. .A EC I

. .3.3.2 - As principais oportunidades identificadas que
podem aumentar a capacidade de a UPC atingir seus

objetivos e as respectivas ações para aproveitá-las;

. .A EC I

. .3.3.3 - As fontes específicas de riscos e oportunidades, que
podem ser internas, externas ou, normalmente, uma

combinação das duas; e

. .A EC I

. .3.3.4 - Avaliação, pela UPC, da probabilidade de que o
risco ou a oportunidade ocorram e a magnitude de seu
efeito, caso isso aconteça, levando em consideração,
inclusive, as circunstâncias específicas que levariam à

ocorrência do risco ou da oportunidade.

. .A EC I
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. .4 - GOVERNANÇA, ESTRATÉGIA E DESEMPENHO .80 .

. .4.1 - Para onde a organização deseja ir e como ela
pretende chegar lá.

. .CG P L A N

. .4.2 - Como a estrutura de governança da organização
apoia sua capacidade de gerar valor em curto, médio e

longo prazo.

. .CGPLAN/ CGGI

. .4.3 - Quais os principais resultados alcançados e até que
ponto a organização alcançou seus objetivos estratégicos

no exercício.

. .CG P L A N

. .4.4 - Apresentação das informações sobre: . .

. .4.4.1 - Descrição de como a estrutura de governança apoia
o cumprimento dos objetivos estratégicos, abordando o
relacionamento com a sociedade e as partes interessadas
da organização, bem como a consideração de suas
necessidades e expectativas na definição da estratégia, a

gestão de riscos e a supervisão da gestão;

. .CGPLAN / CGGI

. .4.4.2 - Objetivos estratégicos, responsáveis, indicadores
de desempenho, com as metas pactuadas para o período e
seu desdobramento anual, bem como sua vinculação ao
Plano Plurianual, aos planos nacionais do governo e dos
órgãos de governança superior, indicando os resultados já
alcançados, comparando-os com as metas e os objetivos

pactuados;

. .CG P L A N

. .4.4.3 - Iniciativas, projetos e programas necessários ao
alcance dos objetivos estratégicos da organização, com a
indicação dos prazos, dos responsáveis, das metas para o
período a que se refere o relatório de gestão, e os
resultados alcançados, comparando-os com as metas e os

objetivos pactuados;

. .CG P L A N

. .4.4.4 - Apresentação resumida dos resultados das
principais áreas de atuação e/ou de operação/atividades
da UPC e dos principais programas, projetos e iniciativas,
abrangendo, ainda, conforme o caso, a contribuição de
autarquias e fundações vinculadas e de empresas
controladas, contratos de gestão e SPEs, conforme a
materialidade da contribuição dos segmentos na

composição do valor gerado pela UPC;

. .CGPLAN / CGGI

. .4.4.5 - Medidas adotadas em relação aos indicadores de
governança e gestão levantados, a exemplo dos que foram
tratados pelo TCU nos Acórdãos 588/2018-Plenário e
2.699/2018-Plenário (ambos da Relatoria do Ministro

Bruno Dantas); e

. .SE

. .4.4.6 - Principais ações de supervisão, controle e de
correição adotadas pela UPC para a garantia da legalidade,
legitimidade, economicidade e transparência na aplicação

dos recursos públicos.

. .A EC I /
CO R R EG E D O R I A /

OUVIDORIA

. .5 - INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRAS E
CO N T Á B E I S

.20 .

. .5.1 - Quais as principais informações orçamentárias,
financeiras e contábeis, inclusive de custos, dão suporte às
informações de desempenho da organização no período.

. .CGOF / CCONT /
CGGI e CGEOF

. .5.2 - As informações desta seção visam dar suporte ou
detalhar informações mais agregadas do relatório de
gestão, sobretudo as referenciadas nos elementos de

conteúdo anteriores.
Essas informações podem ser proporcionadas

mediante links, nesta ou nas seções anteriores ao longo do
relatório de gestão, para as demonstrações contábeis ou
referências para suas notas explicativas, bem como para

documentos, tabelas, páginas ou painéis de informação já
produzidos pela UPC, quando aplicável, ou ser

apresentadas nesta seção, envolvendo a evidenciação da
situação e do desempenho financeiro, orçamentário e

patrimonial da gestão no exercício por meio de
demonstrações resumidas de valores relevantes extraídos

das demonstrações contábeis e das notas explicativas,
incluindo:

. .

. .5.2.1 - Resumo da situação financeira da UPC (saldos das
principais contas e/ou grupos de contas, resultados,
receitas e despesas) e da evolução no exercício de

referência e em comparação com o último exercício;

. .CGGI / CCONT

. .5.2.2 - As contas relativas aos fundos de financiamento
deverão apresentar informações sobre o patrimônio global
e os resultados das operações de crédito realizadas à conta

desses recursos em face dos objetivos estabelecidos;

. .CGGI / CCONT

. .5.2.3 - Principais fatos contábeis, contas ou grupos de
contas, saldos e ocorrências relativos à atuação e à

situação financeira da UPC no exercício;

. .CGGI / CCONT

. .5.2.4 - Conclusões de auditorias independentes e/ou dos
órgãos de controle público e as medidas adotadas em

relação a conclusões ou eventuais apontamentos;

. .A EC I

. .5.2.5 - Indicações de locais ou endereços eletrônicos em
que as demonstrações e notas explicativas estão

publicadas e/ou podem ser acessadas em sua íntegra; e

. .CGGI / CCONT

. .5.2.6 - Esclarecimentos acerca da forma como foram
tratadas as demonstrações contábeis em caso de a UPC
possuir em sua composição mais de uma entidade

contábil, considerando que:

CGGI / CCONT

. .5.2.6.1 - As UPCs que compreenderem apenas um órgão
no Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI
deverão considerar os valores contábeis consolidados

nesse órgão;
. .5.2.6.2 - As UPCs que compreenderem mais de um órgão
no SIAFI deverão apresentar informações referentes aos
principais dados desses órgãos de forma individualizada e,
ainda, deverão apresentar informações com base na
integração dos principais saldos para efeito de associação

com o resultado geral da UPC; e
. .5.2.6.3 - As UPCs que não atuam no SIAFI deverão adotar
procedimento semelhante, considerando que, caso haja
em sua composição unidades com estrutura contábil
independente, devem apresentar informações contábeis
resumidas referentes aos principais saldos das contas
dessas unidades de forma individualizada, e, ainda,
deverão apresentar informações com base na integração
dos principais saldos para efeito de associação com o

resultado geral da UPC.

. .

. .ANEXOS, APÊNDICES E LINKS . .

. .Se aplicáveis, documentos e informações de elaboração
da UPC ou de terceiros úteis à compreensão do relatório,
que podem ser fornecidos mediante links, nesta ou nas
seções anteriores ao longo do relatório de gestão, para
documentos, tabelas, páginas ou painéis de informação já

produzidos pela UPC.

. .TODOS

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE GOVERNANÇA DAS SUPERINTENDÊNCIAS

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS E SANIDADE VEGETAL

PORTARIA Nº 222, DE 6 DE JANEIRO DE 2026

O Chefe do Serviço de Fiscalização de Insumos e Sanidade Vegetal da Divisão de
Defesa Agropecuária da Superintendência Federal de Agricultura e Pecuária no Estado de
Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XVI do artigo 267, do
Regimento Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado pela Portaria Ministerial
nº 561, de 11 de abril de 2018, publicada no DOU de 13 de abril de 2018, tendo em vista
o disposto na Portaria SDA nº 385, de 25 de agosto de 2021, na Lei nº 14.785, de 27 de
dezembro de 2023, no Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002 e o que consta no
Processo Administrativo nº 21050.006126/2018-18, resolve:

Art. 1° Cancelar, a pedido, o cadastro número BR-SC0659, da empresa Vale
Norte Industrial Mercantil Ltda, CNPJ 02.682.551/0001-08, localizada na Rua Traugot
Muller, 785, Bairro Pinheiros, Presidente Getúlio/SC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

ALAN LUIZ RIZZOLI

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PORTARIA Nº 911, DE 5 DE JANEIRO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso da competência que confere o Artigo 262 , do Regimento Interno da Secretaria
Executiva, Ministério de Agricultura e Pecuária aprovado através da Portaria Ministerial nº 561,
de 11 de abril de 2018, nos artigos 41 e 50 do Anexo I ao Decreto 11.332, de 1º de janeiro de
2023 e tendo em vista o disposto no Regulamento do Serviço de Defesa Sanitária Animal,
aprovado pelo Decreto nº 24.548, de 03 de julho de 1934 e tendo em vista o disposto no inciso
VII do artigo 9 da Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013 e o que consta no
processo eletrônicos nº 21044.006322/2013-59, Resolve:

Art. 1º - Cancelar, a habilitação do Médico Veterinário, Rodrigo Guimarães Leite
Lima, inscrito no CRMV-RJ 06190-VP, para emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, no Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Fica revogada a Portaria SFA/RJ nº 080, de 25 de fevereiro de 2014.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data sua publicação.

AGNALDO PINTO DA SILVA

PORTARIA Nº 912, DE 5 DE JANEIRO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - no uso das atribuições que lhe confere o artigo 262, Regimento Interno da Secretaria
Executiva, do Ministério de Agricultura e Pecuária aprovado pela Portaria Ministerial nº 561, de
11 de abril de 2018, nos artigos 41 e 50 do Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de
2023 e tendo em visa o disposto no Regulamento do Serviço de Defesa Sanitária Animal,
aprovado pelo Decreto nº 24.548, de 03 de julho de 1934, na Instrução Normativa nº 22 de 20
de junho de 2013 e o s termos constante no processo eletrônico nº 21044.006452/2025-25,
resolve:

Art. 1º - Habilitar o Médico Veterinário, Adalberto Soares da Hora Filho, inscrito no
CRMV-RJ sob o nº 10959-VP não vinculada ao Serviço Oficial de Defesa Sanitária Animal, para a
emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, referente à movimentação de Animais Aquáticos, no
Município de Arraial do Cabo, situado no Estado do Rio de Janeiro, devendo o habilitado
observar as normas e dispositivos legais em vigor.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

AGNALDO PINTO DA SILVA

PORTARIAS Nº 913, DE 5 DE JANEIRO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 262, do Regimento Interno da
Secretaria Executiva, do Ministério da Agricultura r Pecuária aprovado pela Portaria
Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial da União de 13 de
abril de 2018 nos artigos 41 e 50 do Anexo I ao decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de
2023 e tendo em vista o disposto no Regulamento do Serviço de Defesa Sanitária Animal,
aprovado pelo Decreto nº 24.548, de 03 de julho de 1934 na Instrução Normativa nº 06,
de 16 de janeiro de 2018 e os termos constante no processo eletrônico SEI nº
21044.002320/2018-03;

Art. 1º - Habilitar o Médico Veterinário, Neilor Camilo Godoi Ramos, inscrito no
CRMV-RJ 11172-VP, não vinculada ao serviço veterinário oficial, para a colheita de
amostras para testes diagnósticos de Mormo de Equídeos, em conformidade com o que
determina a Instrução Normativa nº 06 de 16 de janeiro de 2018, devendo o habilitado
observar as normas de dispositivos legais em vigor.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

AGNALDO DA SILVA PINTO

PORTARIA Nº 914, DE 5 DE JANEIRO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - no uso das atribuições que lhe confere o artigo 262, Regimento Interno da Secretaria
Executiva, do Ministério de Agricultura e Pecuária aprovado pela Portaria Ministerial nº 561, de
11 de abril de 2018, nos artigos 41 e 50 do Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de
2023 e tendo em visa o disposto no Regulamento do Serviço de Defesa Sanitária Animal,
aprovado pelo Decreto nº 24.548, de 03 de julho de 1934, na Instrução Normativa nº 22 de 20
de junho de 2013 e o s termos constante no processo eletrônico nº 21044.006010/2025-89,
resolve:

Art. 1º - Habilitar a Médica Veterinária, Raiane de Souza dos Santos, inscrita no
CRMV-RJ sob o nº 21837-VP não vinculada ao Serviço Oficial de Defesa Sanitária Animal, para a
emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, referente à movimentação de Equinos, nos
Municípios de Paty do Alferes e Vassouras, situados no Estado do Rio de Janeiro, devendo o
habilitado observar as normas e dispositivos legais em vigor.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

AGNALDO PINTO DA SILVA

PORTARIAS Nº 915, DE 5 DE JANEIRO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 262, do Regimento Interno da Secretaria
Executiva, do Ministério da Agricultura r Pecuária aprovado pela Portaria Ministerial nº 561, de
11 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2018 nos artigos 41
e 50 do Anexo I ao decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023 e tendo em vista o disposto no
Regulamento do Serviço de Defesa Sanitária Animal, aprovado pelo Decreto nº 24.548, de 03
de julho de 1934 na Instrução Normativa nº 06, de 16 de janeiro de 2018 e os termos constante
no processo eletrônico SEI nº 21044.006879/2025-23;

Art. 1º - Habilitar o Médico Veterinário, Igor Nunes dos Santos, inscrito no CRMV-RJ
17960-VP, não vinculada ao serviço veterinário oficial, para a colheita de amostras para testes
diagnósticos de Mormo de Equídeos, em conformidade com o que determina a Instrução
Normativa nº 06 de 16 de janeiro de 2018, devendo o habilitado observar as normas de
dispositivos legais em vigor.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

AGNALDO DA SILVA PINTO
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PORTARIA Nº 916, DE 5 DE JANEIRO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - no uso das atribuições que lhe confere o artigo 262, Regimento Interno da Secretaria
Executiva, do Ministério de Agricultura e Pecuária aprovado pela Portaria Ministerial nº 561, de
11 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2018, nos artigos 41
e 50 do Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023 e tendo em visa o disposto no
Regulamento do Serviço de Defesa Sanitária Animal, aprovado pelo Decreto nº 24.548, de 03
de julho de 1934, na Instrução Normativa nº 22 de 20 de junho de 2013 e o s termos constante
no processo eletrônico nº 21044.001792/2022-17, resolve:

Art. 1º - Atualizar a habilitação do Médico Veterinário, Thaywan da Conceição
Barros, inscrito no CRMV-RJ sob o nº 17705-VP não vinculada ao Serviço Oficial de Defesa
Sanitária Animal, para a emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, referente à movimentação
de Equinos, nos Municípios de Bom Jardim, Cantagalo, Carmo, Cordeiro, Duas Barras, Macuco,
São Sebastião do Alto e Sumidouro, localizados no Estado do Rio de Janeiro, devendo o
habilitado observar as normas e dispositivos legais em vigor.

Art. 2º - Fica revogada a Portaria SFA/RJ nº 315 de 28 de maio de 2022, publicada
na seção 1 do Diário Oficial da União de 02/06/2022, página 29.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

AGNALDO PINTO DA SILVA

PORTARIA Nº 917, DE 5 DE JANEIRO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- no uso das atribuições que lhe confere o artigo 262, Regimento Interno da Secretaria Executiva,
do Ministério de Agricultura e Pecuária aprovado pela Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril
de 2018, nos artigos 41 e 50 do Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023 e tendo
em visa o disposto no Regulamento do Serviço de Defesa Sanitária Animal, aprovado pelo
Decreto nº 24.548, de 03 de julho de 1934, na Instrução Normativa nº 22 de 20 de junho de 2013
e o s termos constante no processo eletrônico nº 21044.007121/2025-11, resolve:

Art. 1º - Habilitar o Médico Veterinário, Rafael Alberto Oliveira Nessrala, inscrito
no CRMV-RJ sob o nº 21582-VP não vinculada ao Serviço Oficial de Defesa Sanitária Animal,
para a emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, referente à movimentação de Equinos,
nos Municípios de Araruama, Armação de Búzios e Saquarema, situados no Estado do Rio
de Janeiro, devendo o habilitado observar as normas e dispositivos legais em vigor.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

AGNALDO PINTO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO ESTADO DO TOCANTINS

R E T I F I C AÇ ÃO

Retificar a Portaria SFA-TO/MAPA nº 89, de 29 de dezembro de 2025,
publicada em: 31/12/2025 | Edição: 249 | Seção: 1 | Página: 3:

ONDE SE LÊ: Emanuel Victor da Silva, inscrito no CRMV-TO sob o nº 02727
LEIA-SE: Emanuel Victor Vieira da Silva inscrito no CRMV-TO sob o nº 02727.

Confira as facilidades oferecidas
pela Imprensa Nacional:

Diário Oficial da União Digital
A informação oficial ao alcance de todos

App Store Google Play

Baixe o App DOU nas lojasAcesse o portal da
Imprensa Nacional
www.in.gov.br
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Ministério das Comunicações
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA
ATOS DE 5 DE JANEIRO DE 2026

Nº 104 - Extinguir, por cassação, a outorga do serviço de Interesse Restrito, notificado para
o serviço Rádio do Cidadão, titulada pela entidade RONALDO GOMES FERREIRA, CPF nº
***.297.502-**, tendo em vista a perda de condição indispensável à manutenção da
autorização, com fulcro nos art. 138 e 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997.

Nº 109 - Extinguir, por cassação, a outorga do serviço de Interesse Restrito, notificado para
o serviço Rádio do Cidadão, titulada pela entidade JOSE EVERALDO HORACIO VIEIRA, CPF
nº ***.560.325-**, tendo em vista a perda de condição indispensável à manutenção da
autorização, com fulcro nos art. 138 e 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997.

Nº 112 - Extinguir, por cassação, a outorga do serviço de Interesse Restrito, notificado para
o serviço Rádio do Cidadão, titulada pela entidade MARCELO FERNANDES BASTOS, CPF nº
***.648.735-**, tendo em vista a perda de condição indispensável à manutenção da
autorização, com fulcro nos art. 138 e 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997.

Nº 119 - Extinguir, por cassação, a outorga do serviço de Interesse Restrito, notificado para
o serviço Rádio do Cidadão, titulada pela entidade JOSE RAIMUNDO RIBEIRO DA S I LV A
FILHO, CPF nº ***.620.205-**, tendo em vista a perda de condição indispensável à
manutenção da autorização, com fulcro nos art. 138 e 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho
de 1997.

Nº 120 - Extinguir, por cassação, a outorga do serviço de Interesse Restrito, notificado para
o serviço Rádio do Cidadão, titulada pela entidade IDENILTON ANDRADE SANTOS, CPF nº
***.621.935-**, tendo em vista a perda de condição indispensável à manutenção da
autorização, com fulcro nos art. 138 e 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997.

JORGEAN FERREIRA LEAL
Gerente

Substituto

R E T I F I C AÇ ÃO

No DOU do dia 06/01/2026, Seção 1, Página 9, que publicou o ATO Nº 20.390,
onde se lê - "ATO Nº 20.390 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025", leia-se - "ATO Nº 20.380 DE
31 DE DEZEMBRO DE 2025", visando expedir autorização a REGINALDO DOS SANTOS
JUNIOR, CPF nº ***.117.135-**, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA

C AT A R I N A
ATO Nº 101, DE 5 DE JANEIRO DE 2026

Processo nº 53520.000003/2026-88. Expede autorização à Jose Carlos da Silva
Junior, CPF nº ***.865.009-**, para explorar o Serviço de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

ALEXANDRE ATAÍDE GONÇALVES OLIVEIRA
Gerente

ATO Nº 116, DE 5 DE JANEIRO DE 2026

Processo nº 53516.004897/2025-63: Outorgar à FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA
IMACULADA CONCEIÇÃO, CNPJ nº 76.180.108/0001-75, executante do serviço Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, autorização para uso de radiofrequência associada à
autorização para exploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos de Ligação
para Transmissão de Programas no município de Palmeira/PR.

ALEXANDRE ATAIDE GONÇALVES OLIVEIRA
Gerente

ATO Nº 133, DE 6 DE JANEIRO DE 2026

Processo nº 53516.005010/2025-54: Expede à SLO BIOTECNOLOGIA LTDA, CNPJ
nº 03.400.446/0001-00, autorização para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como
área de prestação de serviço todo o território nacional.

ALEXANDRE ATAIDE GONÇALVES OLIVEIRA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ, RIO GRANDE DO
NORTE E PIAUÍ

COORDENAÇÃO DE PROCESSO DE OUTORGA E RECURSOS À
P R ES T AÇ ÃO

ATO Nº 81, DE 5 DE JANEIRO DE 2026

Expedir autorização à 2FLY PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ nº
62.271.413/0001-68, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARIANA ALMEIDA DE SOUSA TALOUKI
Gerente

Substituta

ATO Nº 84, DE 5 DE JANEIRO DE 2026

Expedir autorização à C4 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, CNPJ
nº 43.458.042/0002-64, para explorar Serviços de Telecomunicações de
Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

MARIANA ALMEIDA DE SOUSA TALOUKI
Gerente

Substituta

ATO Nº 86, DE 5 DE JANEIRO DE 2026

Expedir autorização à EGP PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO DE BENS
PROPRIOS S.A., CNPJ nº 54.292.223/0001-07, para explorar Serviços de Telecomunicações
de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

MARIANA ALMEIDA DE SOUSA TALOUKI
Gerente

Substituta

ATO Nº 87, DE 5 DE JANEIRO DE 2026

Expedir autorização à PT-PCT ADMINISTRACAO DE BEM PROPRIO S.A., CNPJ nº
56.392.085/0001-55, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARIANA ALMEIDA DE SOUSA TALOUKI
Gerente

Substituta

ATO Nº 88, DE 5 DE JANEIRO DE 2026

Expedir autorização à KATANA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA, CNPJ nº
09.187.158/0001-97, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARIANA ALMEIDA DE SOUSA TALOUKI
Gerente

Substituta

ATO Nº 89, DE 5 DE JANEIRO DE 2026

Expedir autorização à JOSE MONTANARO JUNIOR, CPF nº ***.578.168-**, para
explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

MARIANA ALMEIDA DE SOUSA TALOUKI
Gerente

Substituta

ATO Nº 90, DE 5 DE JANEIRO DE 2026

Expedir autorização à RENE RANELLI, CPF nº ***.563.088-**, para explorar
Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, sem caráter
de exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

MARIANA ALMEIDA DE SOUSA TALOUKI
Gerente

Substituta

ATO Nº 91, DE 5 DE JANEIRO DE 2026

Expedir autorização à BLUE OCEAN SERVICOS NAVAIS LTDA, CNPJ nº
18.521.251/0002-68, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARIANA ALMEIDA DE SOUSA TALOUKI
Gerente

Substituta

ATO Nº 92, DE 5 DE JANEIRO DE 2026

Expedir autorização à PROTEJA SERVICOS LTDA, CNPJ nº 43.071.094/0001-00,
para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação de serviço
todo o território nacional.

MARIANA ALMEIDA DE SOUSA TALOUKI
Gerente

Substituta

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO
GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES

ATO Nº 20.364, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025

Processo nº 53500.109413/2025-41. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à Sociedade de Televisao Manauara Ltda, CNPJ 05.531.223/0001-07,
executante do Serviço de Retransmissão de Rádio na Amazônia Legal, na localidade de
Nova Olinda do Norte/AM.

AFONSO ROCHA FERREIRA JUNIOR
Gerente

Substituto

ATOS DE 2 DE JANEIRO DE 2026

Nº 1 Processo nº 53500.102744/2025-50. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência
à ALAGOAS COMUNICACAO LTDA, CNPJ 03.738.203/0001-78, executante do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Coruripe/AL.

Nº 2 Processo nº 53500.109331/2025-04. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência
à Rede Panorama de Comunicacoes Ltda, CNPJ 03.902.205/0001-50, executante do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Itapejara d'Oeste/PR.

Nº 3 Processo nº 53500.100785/2025-10. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência
à Fundacao Sao Miguel, CNPJ 07.335.615/0001-18, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Baturité/CE.

Nº 4 Processo nº 53500.110433/2025-64. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência
à Fundacao Quilombo, CNPJ 03.825.166/0001-35, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Maceió/AL.

Nº 5 Processo nº 53500.086405/2025-19. Expede autorização à LILIBETH RODRI G U ES
IRINEU LTDA, CNPJ/MF nº 55.297.669/0001-89, para explorar Serviços de Telecomunicações
de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 6 Processo nº 53500.068939/2025-63. Expede autorização à D P DE OLIVEIRA LTDA ,
CNPJ/MF nº 38.102.367/0001-99, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.
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Nº 7 Processo nº 53500.087887/2025-24. Expede autorização à M A CAMARA LTDA,
CNPJ/MF nº 52.684.805/0001-03, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 8 Processo nº 53500.086100/2025-15. Expede autorização à I L DO NASCIMENTO JUNIOR,
CNPJ/MF nº 55.780.524/0001-34, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 9 Processo nº 53500.089073/2025-24. Expede autorização à MONTE NET
TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 37.076.430/0001-05, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 11 Processo nº 53500.099529/2025-64. Expede autorização à LITORAL NET RN SERVICOS
DE TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 62.978.821/0001-54, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 12 Processo nº 53500.093157/2025-62. Expede autorização à ALPHA TECNOLOGIA LTDA,
CNPJ/MF nº 59.703.031/0001-51, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 13 Processo nº 53500.092829/2025-12. Expede autorização à LINK PRO FIBRA OPTICA E
SERVICOS LTDA, CNPJ/MF nº 36.998.451/0001-07, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 14 Processo nº 53500.092777/2025-84. Expede autorização à ARDIZZON E LOREDO LTDA,
CNPJ/MF nº 47.094.445/0001-41, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 16 Processo nº 53500.089457/2025-47. Expede autorização à PLC NET PROVEDOR DE
INTERNET LTDA, CNPJ/MF nº 33.583.312/0001-24, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 18 Processo nº 53500.090205/2025-61. Expede autorização à EANET B.V. LTDA ,
CNPJ/MF nº 62.418.618/0001-23, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 19 Processo nº 53500.089984/2025-51. Expede autorização à FOCCO SOLUCOES EM
TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/MF nº 36.380.680/0001-63, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 21 Processo nº 53500.087164/2025-25. Expede autorização à TURBO FIBRA SERVICO DE
COMUNICACAO E MULTIMIDIA LTDA, CNPJ/MF nº 46.930.478/0001-11, para explorar
Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 27 Processo nº 53500.086991/2025-00. Expede autorização à MASTER FIBRA INTERNET LTDA,
CNPJ/MF nº 54.041.930/0001-12, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 29 Processo nº 53500.087572/2025-87. Expede autorização à WSOUZA OPERADORA DE
TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 52.735.886/0001-15, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 30 Processo nº 53500.077016/2025-01. Expede autorização à NETS PRIME LTDA ,
CNPJ/MF nº 61.240.050/0001-30, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 32 Processo nº 53500.089369/2025-45. Expede autorização à ZOOPNET TELECOM LTDA,
CNPJ/MF nº 56.391.875/0001-16, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 33 Processo nº 53500.074073/2025-20. Expede autorização à AFF - COMUNICACAO EM
REDE LTDA, CNPJ/MF nº 09.514.544/0001-46, para explorar Serviços de Telecomunicações
de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 34 Processo nº 53500.089236/2025-79. Expede autorização à REAJNET
TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 47.239.642/0001-01, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 49 Processo nº 53500.059194/2025-41. Expede autorização à TIME SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 28.749.785/0001-19, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 58 Processo n° 53500.110429/2025-04. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à MOTO TÁXI 2001 LTDA, CNPJ nº 04.883.594/0001-87, associada à
autorização para execução do Serviço Limitado Privado, aplicação Radiotáxi
Especializado.

Nº 59 Processo nº 53500.101860/2025-51. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à PROJECT - COMERCIO E ASSESSORIA EM RADIOCOMUNICACAO LTDA ,
CNPJ nº 06.229.303/0001-67, associada à autorização para execução do Serviço Limitado
Privado - Prestação a Terceiros.

Nº 60 Processo n° 53500.104297/2025-73. Outorga autorização de uso de radiofrequência(s)
à STOCKTOTAL TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ nº 00.915.129/0001-20, associada à
autorização para execução do Serviço Limitado Privado - Prestação a Terceiros.

Nº 61 Processo n° 53500.103631/2025-71. Outorga autorização de uso de radiofrequência(s)
à Partner Telecom Telecomunicacoes Ltda, CNPJ nº 04.067.779/0001-13, associada à
autorização para execução do Serviço Limitado Privado - Prestação a Terceiros.

Nº 62 Processo n° 53500.099615/2025-77. Outorga autorização de uso de radiofrequência(s)
à RADIO MOBILE TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ nº 02.608.910/0001-87, associada à
autorização para execução do Serviço Limitado Privado - Prestação a Terceiros.

Nº 63 Processo n° 53500.092604/2025-66. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à Sct Solutions Ltda, CNPJ nº 04.491.080/0001-86, associada à
autorização para execução do Serviço Limitado Privado - Prestação a Terceiros.

Nº 64 Processo n° 53500.102660/2025-16. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à PRB TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ nº 63.640.908/0001-80, associada
à autorização para execução do Serviço Limitado Privado - Prestação a Terceiros.

Nº 65 Processo nº 53500.085112/2025-14. Expede autorização à BERJON BRITO E SILVA DA CRUZ,
CNPJ/MF nº 40.192.412/0001-95, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 66 Processo nº 53500.090208/2025-02. Expede autorização à AMCONNECT
TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 41.518.574/0001-33, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

AFONSO ROCHA FERREIRA JUNIOR
Gerente

Substituto

ATOS DE 3 DE JANEIRO DE 2026

Nº 67 Processo nº 53500.090270/2025-96. Expede autorização à A K SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 47.193.715/0001-71, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 68 Processo nº 53500.085235/2025-55. Expede autorização à DUDU NET LTDA, CNPJ/MF
nº 55.687.070/0001-51, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo
e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 69 Processo nº 53500.089333/2025-61. Expede autorização à ELITE INTERNET E
SERVICOS LTDA, CNPJ/MF nº 55.250.644/0001-20, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 70 Processo nº 53500.084544/2025-16. Expede autorização à MAIS
TELECOMUNICACAOES E CONECTIVIDADE LTDA, CNPJ/MF nº 52.317.115/0001-08, para
explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por
prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 71 Processo nº 53500.101510/2025-95. Expede autorização à AR FAGUNDES SE R V I CO S
DE INTERNET LTDA, CNPJ/MF nº 60.777.407/0001-51, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 72 Processo nº 53500.101504/2025-38. Expede autorização à M.S LINK TELECOM LTDA,
CNPJ/MF nº 59.020.170/0001-80, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 73 Processo nº 53500.101261/2025-38. Expede autorização à SMARTNET SERVICOS DE
COMUNICACAO LTDA, CNPJ/MF nº 46.918.921/0001-39, para explorar Serviços de
Telecomunicações de Interesse Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado,
em todo o território nacional.

Nº 74 Processo nº 53500.101211/2025-51. Expede autorização à L&D.NET TELECOM LTDA,
CNPJ/MF nº 43.686.414/0001-29, para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse
Coletivo e de Interesse Restrito, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

AFONSO ROCHA FERREIRA JUNIOR
Gerente

Substituto

ATOS DE 5 DE JANEIRO DE 2026

Nº 82 Processo nº 53500.104403/2025-19. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência
à Radio e Televisao Bandeirantes S.a., CNPJ 60.509.239/0001-13, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
Mocajuba/PA .

Nº 83 Processo nº 53500.104400/2025-85. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência
à Radio e Televisao Bandeirantes S.a., CNPJ 60.509.239/0001-13, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de I ú n a / ES .

AFONSO ROCHA FERREIRA JUNIOR
Gerente

Substituto

Ministério da Cultura

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL
PORTARIA SAV/MINC Nº 1, DE 5 DE JANEIRO DE 2026

O(A) SECRETÁRIA DO AUDIOVISUAL - SUBSTITUTA, no uso das atribuições legais,
que lhe confere a Portaria nº Portaria MINC Nº 895, de 12 de dezembro de 2025, resolve:

Art. 1.º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) ANEXO(S) DESTA PORTARIA, PARA O(S)
QUAL(IS) O(S) PROPONENTE(S) FICA(M) AUTORIZADO(S) A CAPTAR RECURSOS,
MEDIANTE DOAÇÕES OU PATROCÍNIOS, NA FORMA PREVISTA NO § 1º DO ARTIGO 18
E NO ARTIGO 26 DA LEI N.º 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991, ALTERADA PELA LEI

Nº 9.874, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELA SANTANA FERNANDES

ANEXO I

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
220964 - Projeto Brincando e Aprendendo com Boneca Chiquita
Maria Luiza Candeu Zang
CNPJ/CPF: ***.729.719-**
Cidade: São José dos Pinhais - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/03/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
230666 - Festival Educação
Dorotéia Werner Silva
CNPJ/CPF: ***.339.689-**
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 19/02/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
230908 - CINE PARQUE
ADDING EVENTOS CENOGRAFIA OBRAS E ESTRUTURAS LTDA
CNPJ/CPF: 07.555.988/0001-02
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/03/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
230915 - As Congadas de Catalão e os 147 anos da Festa do Rosário
REGINALDO RIBEIRO
CNPJ/CPF: ***.058.451-**
Cidade: Catalão - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/03/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
230920 - Média Metragem Documental: All Star Rodas
SIC - SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICACAO LTDA
CNPJ/CPF: 11.496.603/0001-42
Cidade: São Luís - MA;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 09/03/2026
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ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
230922 - FLORES EM VIDA
Ana Paula Rodrigues Martins
CNPJ/CPF: ***.309.081-**
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 09/03/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
230927 - Ciclo das Águas
DEUSDARA FILMES LTDA
CNPJ/CPF: 00.953.135/0001-71
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 09/03/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
230929 - SEGREDOS DE UM TIME CAMPEÃO
HUNTER FILM DESIGN LTDA
CNPJ/CPF: 35.148.259/0001-69
Cidade: Timbó - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 09/03/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2310426 - O Voo da Águia - O Filme
ALINE CRISTINA PEREIRA DOS REIS
CNPJ/CPF: ***.622.078-**
Cidade: São José dos Campos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 18/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2310492 - KUNHÃS
Paola Correia Mallmann de Oliveira
CNPJ/CPF: ***.594.130-**
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 18/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2311239 - Festival Manhágua
CAJU PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 04.585.783/0001-73
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2311429 - Liberdade Condicional
CLAUDIANO PEREIRA DOS SANTOS
CNPJ/CPF: ***.324.698-**
Cidade: Itapetininga - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2311486 - Desmistificando o Porto
SILVIO REIS COMERCIAL E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 58.363.367/0001-50
Cidade: SANTOS - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 06/04/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2311857 - Prêmio Sebrae Amazônia de Música
MILK PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 29.385.426/0001-92
Cidade: Belém - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/01/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2312591 - Cinema Pelos Vales
ASSOCIACAO CULTURE-SE
CNPJ/CPF: 46.641.156/0001-52
Cidade: Santana do Paraíso - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 18/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2312603 - O poder da mulher maranhense
SU PRO ART & PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA
CNPJ/CPF: 11.144.858/0001-46
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 01/02/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2313129 - O Nobel do Brasil
ronaldo dielh Santiago
CNPJ/CPF: ***.291.138-**
Cidade: Paulínia - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 08/05/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2313130 - Dança Transpessoal
RODRIGO PEREIRA
CNPJ/CPF: ***.228.518-**
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 18/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2313371 - Acorrentada aos seus pés
Jonathas Fabrício Sobral de Souza
CNPJ/CPF: ***.204.557-**
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 01/05/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2313564 - EntrePeitos
Jéssica Andrejozuk
CNPJ/CPF: ***.450.988-**
Cidade: Santana de Parnaíba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 18/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2314182 - Sustentabilidade Cultural, Social, Educativa e Ambiental em ação.
ALINE GROSS
CNPJ/CPF: ***.067.089-**
Cidade: Joaçaba - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2314893 - Cine Paratodes - Festival de cinema LGBTQIAPN+
LUCIANO ROMANIELI PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 43.486.912/0001-28
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 18/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
231547 - Samba Que Eu Quero Ver - Mostra Cultural de Bamba (Edição 2024)
LUDICA PRODUCOES AUDIOVISUAIS LTDA
CNPJ/CPF: 12.142.466/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 04/06/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
231551 - CINE GAME
MOSAIKY EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 23.486.796/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 04/06/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
231555 - Texto, Câmera, Ação!
ESPACIAL FILMES LTDA
CNPJ/CPF: 31.339.280/0001-90
Cidade: Cataguases - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 04/06/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
231562 - Filme em curta-metragem Metrópole Amordaçada
Douglas Roehrs dos Santos
CNPJ/CPF: ***.648.240-**
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 04/06/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2316650 - Acessar
SMART ERA SERVICOS DE INTERNET LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 17.291.798/0001-70
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2316687 - Mostra Mulheres Mágicas: reinvenções da Bruxa no Cinema - 2ª edição
AMARILO PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS
CNPJ/CPF: 19.876.332/0001-62
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 18/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2316689 - Mostra de Cinema Infantil de Vitória
LADART PRODUCOES AUDIOVISUAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 18.580.137/0001-28
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 18/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2316698 - Cine NaRua
FRANCO E FARNESI PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 41.995.228/0001-46
Cidade: Parauapebas - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 18/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2316700 - Um legado de amor e inspiração
TOCHA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 19.291.237/0001-05
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 18/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2316703 - Cine Viajante 2ª edição
A.P GONCALVES PRODUCOES CULTURAIS
CNPJ/CPF: 41.818.290/0001-62
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 18/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2316724 - Nova Pátria
AMPLER PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS E DE TELEVISAO LTDA
CNPJ/CPF: 35.734.675/0001-49
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 01/03/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2316735 - Média-Documentário A vida secreta do Palhaço
CASSIANO MATHEUS PREARO MOCO
CNPJ/CPF: ***.567.118-**
Cidade: Sumaré - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 18/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2316742 - Game Jam Delas
CINEMA NOSSO
CNPJ/CPF: 06.085.782/0001-95
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 18/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
231694 - Registros do Amanhã- Ano 3
PROJETO SOCIAL GREMIO UNIAO
CNPJ/CPF: 09.367.172/0001-72
Cidade: Pindamonhangaba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 15/06/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317059 - Aqui tem diversidade
ADEMIR DAMIAO RODRIGUES
CNPJ/CPF: ***.261.239-**
Cidade: Pinhais - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 01/03/2026
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ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317147 - Cinema e Memória
TEM DENDE PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 15.128.758/0001-87
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 18/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317149 - Que bicho é esse?
SABIA ASSESSORIA EDUCACIONAL E SOCIOAMBIENTAL LTDA
CNPJ/CPF: 21.117.570/0001-36
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/07/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317154 - Festival Ópera na Tela 2024
BONFILM PRODUCAO E DISTRIBUICAO AUDIOVISUAL LTDA
CNPJ/CPF: 10.383.039/0001-99
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 18/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317158 - Programa de Capacitação em Games
ABRAGAMES-Associação Brasileira das Desenvolvedoras de Jogos Eletrônicos
CNPJ/CPF: 06.889.882/0001-74
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317301 - Quintal que me conhece
Lara Queiroz Ribeiro
CNPJ/CPF: ***.893.455-**
Cidade: Feira de Santana - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317333 - Preservadores no Brasil - Pantanal
GARAGEM FILMES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 13.784.164/0001-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317335 - II Programação das salas de Cinema do Centro Cultural Minas
MINAS TENIS CLUBE
CNPJ/CPF: 17.217.951/0001-10
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317343 - Podcast Cultural - Pelé na Javari - a cultura e o futebol no Brasil
Palmares Produções e Jornalismo Ltda - ME
CNPJ/CPF: 35.792.621/0001-30
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317345 - GRANDE PRÊMIO DO CINEMA BRASILEIRO 2024
ACADEMIA BRASILEIRA DE CINEMA E ARTES AUDIOVISUAIS
CNPJ/CPF: 05.136.659/0001-93
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317354 - Filme Barulho
MARUTI BLUE PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 14.956.898/0001-80
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317359 - Big One
EMAKER EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 33.149.560/0001-61
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317360 - III Festival Internacional de Cinema de Goiânia
CSD FILMES LTDA
CNPJ/CPF: 26.446.267/0001-09
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317373 - Quarta-Feira (Filme)
MARUTI BLUE PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 14.956.898/0001-80
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317382 - Cinema Luz Solar
MUITO MAIS PROMOCOES LIMITADA
CNPJ/CPF: 00.079.647/0001-50
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317385 - PROJETO PAINEL MPB - MUSICA E INFORMAÇÃO MUSICAL ( 2ª ed. 2024)
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ALTO ALEGRE
CNPJ/CPF: 02.916.678/0001-44
Cidade: Cascavel - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/04/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317390 - PMB Por Acaso
ATOS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 03.290.395/0001-00
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317396 - AnimaDown- um ensaio de realização audiovisual
ONG Me Ensina
CNPJ/CPF: 08.397.336/0001-41
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317401 - ARTE MUNDO - BRASIL
NAT PROMOCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 45.761.210/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 30/06/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317402 - EMPREENDER E (R)EXISTIR - O DOCUMENTÁRIO
NEW SCHOOL SERVICOS DIGITAIS LTDA
CNPJ/CPF: 33.793.768/0001-19
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/07/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317407 - 23º Goiânia Mostra Curtas
ICUMAM CULTURAL LTDA
CNPJ/CPF: 14.399.728/0001-42
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317409 - Metrô - Festival do Cinema Universitário Brasileiro (7º Edição)
O QUADRO PRODUCOES LTDA.
CNPJ/CPF: 12.298.240/0001-01
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317414 - Filme de média-metragem Risco Remoto
Minha Produtora servico audiovisuais LT EPP
CNPJ/CPF: 21.384.857/0001-22
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317432 - CineRibalta: Transformando Vidas
ASSOCIACAO CULTURAL RIBALTA SORRISENSE
CNPJ/CPF: 14.564.740/0001-65
Cidade: Sorriso - MT;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317436 - Os Olhos de Laura
RAFAEL ALMEIDA MATOS DOS SANTOS
CNPJ/CPF: ***.887.096-**
Cidade: Sarzedo - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317449 - BdF Entrevista Cinema de direitos humanos
CENTRO POPULAR DE MIDIAS CPMIDIAS
CNPJ/CPF: 28.501.361/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 01/10/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317454 - O Ecossistema de Inovação Vale dos Ipês em Lavras-MG
Maria Luiza Pereira de Castro
CNPJ/CPF: 44.853.815/0001-99
Cidade: Lavras - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317468 - Guerreiros
L2R PRODUCAO DE AUDIO VISUAL LTDA
CNPJ/CPF: 31.067.792/0001-45
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317470 - Intercâmbio Cultural Brasil-China
PER CAPTA CONSULTORIA ENSINO MARKETING PUBLICACOES E PESQUISAS LTDA
CNPJ/CPF: 31.628.833/0001-25
Cidade: Tubarão - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317490 - XIX Panorama Internacional Coisa de Cinema
Coisa de Cinema - Cinema e Vídeo LTDA
CNPJ/CPF: 00.845.658/0001-02
Cidade: São Sebastião do Passé - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317493 - O Cinema de Silvio Tendler
GALO COMUNICACAO LTDA
CNPJ/CPF: 13.918.765/0001-57
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 18/02/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2317494 - Aziza e a Patrulha do Mistério (Média-metragem)
VIU CINE COMUNICACAO LTDA
CNPJ/CPF: 18.274.744/0001-60
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
231794 - CINE GIRA BRASIL
MAGMA CULTURA TURISMO E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 06.126.184/0001-17
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/06/2026
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ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
231795 - Festival de Cinema Transcendental (9º edição)
ASSOCIACAO ESTACAO DA LUZ
CNPJ/CPF: 06.139.069/0001-87
Cidade: Eusébio - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/06/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
231797 - Leitura Beta
ELISA CASSIMIRO MARQUES
CNPJ/CPF: ***.226.921-**
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/06/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
231802 - SUPERAÇÃO SERTANEJA - O Poder da Música
48.760.461 RENAN LEONEL DE FREITAS
CNPJ/CPF: 48.760.461/0001-99
Cidade: Sorocaba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 02/01/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
231973 - Documentário - Um Passo A Mais
LAS RAMBLAS EDITORA E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 12.259.329/0001-50
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 30/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
232028 - Média-metragem de ficção Delírio
VANESSA DE MEDEIROS AGUIAR LTDA
CNPJ/CPF: 45.881.361/0001-22
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 20/07/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
232038 - Curta-metragem de ficção Red Pill
VANESSA DE MEDEIROS AGUIAR LTDA
CNPJ/CPF: 45.881.361/0001-22
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 20/07/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
232043 - UMA NOITE ETERNA - UMA HISTÓRIA SOBRE PAIXÃO E FUTEBOL
CARLOS R G DA SILVA PRODUCOES ARTISTICAS
CNPJ/CPF: 26.340.342/0001-44
Cidade: Camaragibe - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 20/07/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
232116 - Festival de Cinema Coreano
ALEXA FILMES LTDA
CNPJ/CPF: 09.243.525/0001-22
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/05/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
232130 - A Terra Delas
CAMILA ANGELINA ZIVIANI SERVICOS DE AUDIOVISUAL LTDA
CNPJ/CPF: 35.752.226/0001-23
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
232134 - UMA MENTE DEPOIS DOS 40 - o documentário
FABRICA DE FILMES COMUNICACAO LTDA
CNPJ/CPF: 08.060.504/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 27/07/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
232143 - Camaçari- BA - Nos Trilhos da Memória
SILVANO CALAZANS DE CAMPOS GASPAR
CNPJ/CPF: 11.701.249/0001-40
Cidade: Itu - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 27/07/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
232147 - Juventude S.A
ATLANTICO FILMES LTDA
CNPJ/CPF: 22.791.682/0001-30
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 27/07/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
232262 - RETRATOS DE SANTA CATARINA - EPISODIO 2 - O OESTE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA
Emerson de Almeida
CNPJ/CPF: ***.141.941-**
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/07/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
232267 - Mulheres no Audiovisual 2
JVZ PROJETOS LTDA
CNPJ/CPF: 21.788.100/0001-02
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
232268 - DE REPENTE 50
DEUSDARA FILMES LTDA
CNPJ/CPF: 00.953.135/0001-71
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 01/08/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
232270 - Festival Crias.Lab
INSTITUTO COM.CHA
CNPJ/CPF: 48.028.212/0001-03
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/07/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
232273 - DOCUMENTÁRIO PRAIAS DO SUL
CONCEITOH PRODUTORA DE FILMES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 35.796.172/0001-06
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/07/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
232274 - ILHA EM EDIÇÃO III
FORMACAO - CENTRO DE APOIO A EDUCACAO BASICA
CNPJ/CPF: 04.300.957/0001-04
Cidade: São Luís - MA;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/07/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
232275 - Autocultivo - Um Caminho Pela Maconha Medicinal
ANA PAULA ARAUJO PINHEIRO ALVES
CNPJ/CPF: 31.069.950/0001-04
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
232430 - ANUNCIAÇÃO & ESPERANÇA
ALMA GESTO PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 43.396.747/0001-13
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 09/08/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
232433 - Cinema no parque
COBALTO PRODUCOES, PROJETOS, EDITORA E COMUNICACAO LTDA
CNPJ/CPF: 05.972.043/0001-52
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026
ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
232439 - FAROL VERDE
PROSA PRESS PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 07.606.096/0001-85
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 30/06/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
232440 - Núcleo Audiovisual
JVZ PROJETOS LTDA
CNPJ/CPF: 21.788.100/0001-02
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
232796 - Narrativas Femininas
HMS CONTROLADORIA LTDA
CNPJ/CPF: 18.736.515/0001-10
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 03/09/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
232800 - Festival de Cinema Acessível- Inclusão e Diversidade
O SOM DA LUZ ESTUDIO DE GRAVACOES LTDA
CNPJ/CPF: 12.812.217/0001-85
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 03/09/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
232820 - Cinema nas Comunidades
34.064.530 EMILIO BEZERRA ANDRADE
CNPJ/CPF: 34.064.530/0001-15
Cidade: São Luís - MA;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 03/09/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
232835 - Festival Luz, Câmera e Close de Musica de Cinema
PAULO BASTOS DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 27.181.006/0001-69
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 03/09/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
232838 - Mega Cine - Brasil
L. DE M. DA SILVA - PRODUCOES
CNPJ/CPF: 12.645.969/0001-07
Cidade: Valinhos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 03/09/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
233132 - O INIMIGO OCULTO - Média Metragem
37.317.214 KEVIN MARTINS FERREIRA
CNPJ/CPF: 37.317.214/0001-04
Cidade: Carangola - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 04/09/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
233137 - Cinema para Todos - 2º edição
THIAGO MATIOLI DA SILVA
CNPJ/CPF: 29.594.038/0001-11
Cidade: Diadema - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 15/01/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
233146 - Caminhos do Trem
VISTA MULTIMIDIA PRODUCAO DE VIDEO E COMUNICAO DIGITAL LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.804.127/0001-75
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 04/09/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
233170 - VIAGEM LITORÂNEA
ISMAEL FERREIRA VARELA
CNPJ/CPF: ***.232.590-**
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026
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ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
233171 - AfroTela - Oficina Audiovisual
WOLO FILMES LTDA
CNPJ/CPF: 37.088.213/0001-27
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 01/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
233379 - Conversas nas Zonas Azuis
B SIDE PRODUCAO DE VIDEO LTDA
CNPJ/CPF: 07.867.455/0001-58
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 19/09/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
233419 - A musica fora de eixo Rio-São Paulo - Documentário Musical
DIFERENTE ARTE PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 26.498.710/0001-87
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 19/09/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
233421 - FICSU - FESTIVAL INTERNACIONAL DE CINEMA DE SURF DE UBATUBA
TRAPEZIO PRODUCOES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 10.249.513/0001-94
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 19/09/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
233544 - Economia do Comum: cooperativismo no Paraná
FORMAR PRODUCOES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 48.838.425/0001-09
Cidade: Cascavel - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 24/09/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
233548 - Montanhas capixabas e seu Legado Cultural
CAROLINE MARCELINA DE SOUZA
CNPJ/CPF: ***.072.187-**
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 24/09/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
233549 - Palco de Asfalto, Sinal vermelho para a arte
IVAIR ALVES DA SILVA
CNPJ/CPF: ***.052.566-**
Cidade: Uberlândia - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 24/09/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
233722 - Açailândia, Conhecendo sua História
HEZEQUIAS CARVALHO DA SILVA
CNPJ/CPF: ***.125.271-**
Cidade: Açailândia - MA;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 30/06/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
233724 - Rap Minuto Escola
UM MINUTO PRODUCOES CULTURAIS LTDA.
CNPJ/CPF: 66.708.900/0001-04
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 24/09/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
233729 - ARQUITETURA CONCEITO - Entre um Sonho e um Pesadelo
FABRICA DE FILMES COMUNICACAO LTDA
CNPJ/CPF: 08.060.504/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
233737 - Geração Amélia
Anne Edla Fonseca Dias de Castro e Silva
CNPJ/CPF: ***.049.403-**
Cidade: Teresina - PI;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 01/09/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234150 - Comida de Festejo
CAMILA ANGELINA ZIVIANI SERVICOS DE AUDIOVISUAL LTDA
CNPJ/CPF: 35.752.226/0001-23
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234152 - FESTIVAL DE CINEMA DE PARATY
SG FILMES LTDA
CNPJ/CPF: 11.326.389/0001-86
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 30/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234157 - SOPA CINECLUBE INCLUSIVO
ASSOCIACAO SOCIEDADE CULTURA E ARTE SOCA
CNPJ/CPF: 30.017.858/0001-20
Cidade: Vila Velha - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 03/10/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234158 - Cinema, cultura e lazer - 3ª Edição
CEPAR COMUNICACAO E PRODUCAO CULTURAL LTDA
CNPJ/CPF: 58.928.128/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 03/10/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234159 - PARA ALÉM DOS SENTIDOS: FORMAÇÃO EM AUDIOVISUAL PARA EDUCAÇÃO
POPULAR
ASSOCIACAO COLETIVO ABA TYBA CAT
CNPJ/CPF: 24.139.509/0001-88
Cidade: João Neiva - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 03/10/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234160 - Ocupa Cinema: A arte de educar
DE PEITO ABERTO INCENTIVO AO ESPORTE, CULTURA E LAZER
CNPJ/CPF: 07.952.460/0001-69
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 18/08/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234162 - Catira e sua História
ANA PAULA FERREIRA RAMOS
CNPJ/CPF: ***.313.158-**
Cidade: Valinhos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 03/10/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234165 - Museu Virtual de Uberlândia
CLOSE COMUNICACAO LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 65.275.851/0001-92
Cidade: Uberlândia - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 03/10/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234166 - Lucy solta os bichos - Curta Metragem
ZOOPARKY ENTRETENIMENTO E PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 27.821.718/0001-03
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 03/10/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234168 - Educar para a vida
Associação Brasileira de Ontopsicologia
CNPJ/CPF: 90.169.418/0001-10
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/05/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234170 - O Futuro tem um Coração Antigo
INSPIRE CONTENT LTDA
CNPJ/CPF: 23.402.017/0001-70
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 03/10/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234172 - I FESTIVAL DE CINEMA DE TOLEDO
LAVANT FILMES LTDA
CNPJ/CPF: 75.908.855/0002-03
Cidade: Toledo - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 03/10/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234173 - DIGITALK SHOW
CAIOS PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 22.993.063/0001-29
Cidade: Dois Córregos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 03/10/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234174 - DOCUMENTÁRIO JOVENS VOZES DE MINAS
PAULO VINICIUS DE OLIVEIRA SILVA
CNPJ/CPF: ***.018.446-**
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 11/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234175 - DUAS RODAS E UMA NAÇÃO - A HISTÓRIA DO MOTOCICLISMO BRASILEIRO
FUZAO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 74.515.883/0001-09
Cidade: Santo André - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234500 - TIRADENTES: JOIA DO BARROCO MINEIRO
ASSOCIACAO, TURISTICA, CULTURAL, ECOLOGICA E ESPORTIVA MINAS GERAIS -
FO R R O B O L
CNPJ/CPF: 08.751.516/0001-80
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/03/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234504 - CINE EM CENA BRASIL FASE 4
IBIRAJA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 19.387.344/0001-23
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 04/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234510 - COMO EU VEJO O AMAZONAS
A R NAZARETH
CNPJ/CPF: 41.177.016/0001-51
Cidade: Manaus - AM;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/10/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234518 - Criadores 2.0
JATOBA EDUCACAO E CULTURA LTDA
CNPJ/CPF: 14.363.140/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/01/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234528 - Ideia na Cabeça
INSTITUTO SEMPRE MOVIMENTO
CNPJ/CPF: 34.781.115/0001-82
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 04/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234547 - 3ª Mostra de Cinema no Pequeno Príncipe
COISAS DA VIDA ENSINO, ARTE E CULTURA LTDA
CNPJ/CPF: 30.971.222/0001-12
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/08/2026
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ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234574 - Rodas e Rumos Culturais
GPS COMUNICACAO E PROJETOS LTDA
CNPJ/CPF: 47.170.149/0001-82
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/02/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234575 - Curta-metragem Silêncio Por Favor
GINGA PRODUCOES PRODUTOS E SERVICOS LTDA
CNPJ/CPF: 00.686.015/0001-55
Cidade: Aparecida de Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 04/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234576 - 10º Curta Carajás Festival de Cinema
CASALAB HUB CRIATIVO LTDA
CNPJ/CPF: 33.110.459/0001-05
Cidade: Parauapebas - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 04/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234855 - TODOS OS CINEMAS
CLAUDIA REGINA UGOLINI
CNPJ/CPF: ***.490.048-**
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 04/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234872 - Mostra Ecofalante de Cinema Bahia 2024
ECO FA L A N T E
CNPJ/CPF: 05.678.997/0001-57
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 04/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234879 - Sertão Azul
INSPIRE CONTENT LTDA
CNPJ/CPF: 23.402.017/0001-70
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 04/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234884 - 10º Festival Internacional Pequeno Cineasta
Werger Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 00.343.379/0001-32
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 04/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234908 - Restauração do Longa Metragem - O Grande Desconhecido
Memória Civelli Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 05.616.120/0001-31
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 04/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234917 - CINE À TARDINHA
ARVORE DE COMUNICACAO E PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 04.055.290/0001-21
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 04/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234918 - Pedro
LEON DE MELLO BARBERO 41124412824
CNPJ/CPF: 22.087.482/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 30/01/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234921 - GELATINA GALÁCTICA
IAN PEREIRA BICALHO
CNPJ/CPF: ***.832.716-**
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 04/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234929 - 100 anos de Helena - Uma flor de guavira
PRODUZENT COMUNICACAO E MARKETING LTDA
CNPJ/CPF: 40.437.404/0001-61
Cidade: Campo Grande - MS;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234930 - FAC Brasil
CASA.FILM LTDA
CNPJ/CPF: 32.285.130/0001-04
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 04/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234941 - Palkinho - Festival de Protagonismo Artístico Infantojuvenil
MEDUSA ESTUDIO E PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 26.477.518/0001-04
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 04/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234942 - CWB Skate
BUZZ CCS PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 21.705.804/0001-66
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 10/01/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
234943 - SINFONIA BRASILEIRA
ATELIER FILMES LTDA
CNPJ/CPF: 27.182.537/0001-76
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 04/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235626 - Soja: Engrenagens e Grãos
COLETIVO FRONTEIRA LTDA
CNPJ/CPF: 46.141.269/0001-99
Cidade: Santa Rosa - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 26/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235627 - Escola de Criadores
ASSOCIACAO KONDZILLA SOCIAL
CNPJ/CPF: 44.596.256/0001-89
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 26/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235628 - Luzes, Câmera, Alterosa, Ação!!! - The White Rabbit: O filme.
37406664 MARCIO LUIS GOMES LUCATELLI
CNPJ/CPF: 37.406.664/0001-65
Cidade: Alterosa - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/03/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235632 - Mostra Inclusiva LAIS - Terceira Edição
OPALMAS ARTES CULTURA AUDIOVISUAL LTDA
CNPJ/CPF: 11.513.528/0001-80
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 30/04/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235634 - Projeto Animação
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E GESTAO DE PRODUCAO CULTURAL,
ARTISTICA E AUDIOVISUAL - MARLIN AZUL
CNPJ/CPF: 03.132.906/0001-58
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235635 - Beco, o Coração que Batia dentro do Ayrton
SHP SOLUCOES E COMUNICACOES LTDA
CNPJ/CPF: 22.071.389/0001-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235636 - Matapi - Mercado Audiovisual do Norte
LEAO DO NORTE PRODUCOES AUDIOVISUAIS LTDA
CNPJ/CPF: 19.700.356/0001-66
Cidade: Manaus - AM;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235638 - Plano Plurianual Canal Futura 2024/2026
FUNDACAO ROBERTO MARINHO
CNPJ/CPF: 29.527.413/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235639 - Videoclipe Gladiadoras do Forró
TEXAS CARIOCA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 42.341.579/0001-04
Cidade: Simão Pereira - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 26/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235640 - VANDERLAN BOLZANI - A NORDESTINA QUE CONQUISTOU A CIÊNCIA
MUNDIAL
FUZAO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 74.515.883/0001-09
Cidade: Santo André- SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/02/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235645 - Ribeirão Vai ao Cinema 2024
Cineclube Cauim
CNPJ/CPF: 51.820.371/0001-50
Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 26/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235649 - FESTIVAÇO - Festival de Vídeo e Cinema do Vale do Aço
CRIART PRODUCAO LTDA
CNPJ/CPF: 05.012.248/0001-96
Cidade: Coronel Fabriciano - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 26/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235650 - O Leão Raivoso
PADUA E SAAD ESTUDIO LTDA
CNPJ/CPF: 10.355.342/0001-88
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 26/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235656 - 4º Festival Internacional de Cinema de Joinville
COOPERFILM CINE, VIDEO & EVENTOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 18.427.564/0001-70
Cidade: Joinville - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 26/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235657 - Pintando Estrelas - Cinema ao Ar Livre
PINHEIRO E FARIA LTDA
CNPJ/CPF: 04.880.185/0001-27
Cidade: Campo Mourão - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2025 à 31/12/2025

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235657 - Pintando Estrelas - Cinema ao Ar Livre
PINHEIRO E FARIA LTDA
CNPJ/CPF: 04.880.185/0001-27
Cidade: Campo Mourão - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 26/11/2026
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ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235658 - DEVIA TER...
Bruno Rodrigues Leite
CNPJ/CPF: ***.172.138-**
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 26/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235661 - Cultura Videomaker 2
HMS CONTROLADORIA LTDA
CNPJ/CPF: 18.736.515/0001-10
Cidade: Campinas - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235664 - Cinedocumenta Itinerante
Éderson Martins Caldas
CNPJ/CPF: ***.939.327-**
Cidade: Ipatinga - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 26/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235667 - Olhar Film Festival (2º Ciclo)
49.664.178 VICTOR ROSALINO FERREIRA
CNPJ/CPF: 49.664.178/0001-26
Cidade: Santarém - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 26/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235668 - Festival CineMarias 2024/2
LUDICA PRODUCOES AUDIOVISUAIS LTDA
CNPJ/CPF: 12.142.466/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 26/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235669 - Curtas de Animação 5º Edição
SQUARISI & RUSSO DESENHOS ANIMADOS LTDA
CNPJ/CPF: 09.490.365/0001-16
Cidade: Valinhos - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 26/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235670 - A mãe d'água
OLA ARTES CULTURA E PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 20.745.736/0001-04
Cidade: Embu das Artes - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 26/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235671 - PLANO PLURIANUAL DE ATIVIDADES CULTURA - 2024 - 2027
Fundação Pe Anchieta Centro Paulista Radio e TV Educativas
CNPJ/CPF: 61.914.891/0001-86
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235674 - CINEMA E LITERATURA
ASSOCIACAO VIDA.COM
CNPJ/CPF: 09.562.325/0001-32
Cidade: Jundiaí - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 26/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235676 - RE CICLO DE CINEMA - Cultura e Conscientização
STR ESTRUTURA PARA FILMES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 07.994.291/0001-20
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 26/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235677 - Brasil 3.0 - Juventudes do Campo, Cidade e Floresta
CINEMA NOSSO
CNPJ/CPF: 06.085.782/0001-95
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235679 - Circulação Noite de Cinema NORTE DE MINAS
ASSOCIACAO CULTURAL CINE TEATRO POPULAR
CNPJ/CPF: 38.659.180/0001-90
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 26/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235681 - Yawanawá. A busca da cura
FORMAR PRODUCOES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 48.838.425/0001-09
Cidade: Cascavel - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 26/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235688 - PAI PRESENTE - A Licença que muda vidas
FABRICA DE FILMES COMUNICACAO LTDA
CNPJ/CPF: 08.060.504/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/02/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235734 - CRUX - Escalar é Viver: A Trajetória de Leandro Mr Bean Iannotta
CACHECOL MIDIA LTDA.
CNPJ/CPF: 45.449.422/0001-87
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 26/11/2026
ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235972 - Descobrindo as Opções - Derivativos na prática
FABRICA DE FILMES COMUNICACAO LTDA
CNPJ/CPF: 08.060.504/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/02/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235987 - Locadoras de jogos: o ponto de encontro dos jovens gamers nos anos 90
MAYCK RAMILGTON DA SILVA RIBEIRO
CNPJ/CPF: ***.366.867-**
Cidade: Duque de Caxias - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 26/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235989 - A HISTÓRIA DO SURFSKATE
FABRICA DE FILMES COMUNICACAO LTDA
CNPJ/CPF: 08.060.504/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/03/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235997 - Cinemóvel Solar
MAGMA CULTURA TURISMO E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 06.126.184/0001-17
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 24/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235998 - Programa de Qualificação Profissional e de Desenvolvimento Humano No
Município de Armação dos Búzios-RJ Audiovisual
Marlucia Farias
CNPJ/CPF: ***.196.057-**
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 26/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
235999 - MULHERES NO SET
FORMA CULTURAL EDICOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 19.774.023/0001-81
Cidade: Itu - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 26/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
236004 - Green Nation Fest 2024
CIMA - Centro de Cultura, Informação e Meio-Ambiente
CNPJ/CPF: 00.468.786/0001-76
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/01/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
236029 - Cinema Negro em Ação
ASSOCIACAO DOS AMIGOS DA CINEMATECA PAULO AMORIM
CNPJ/CPF: 91.343.103/0001-00
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 26/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
236465 - CINESTESIA AS MARGENS- CINECLUBE DAGAZ
ASSOCIACAO CULTURAL PARA DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS HUMANAS
CNPJ/CPF: 11.290.496/0001-00
Cidade: Volta Redonda - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 05/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
236487 - Gravação de música e clip:vou te flopar
DANIELE SOUZA CONCEICAO
CNPJ/CPF: ***.779.107-**
Cidade: Nova Iguaçu - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
236551 - Minha Criança
ANA PAULA GUIMARAES VALOIS
CNPJ/CPF: ***.593.276-**
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 10/08/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
236703 - 1o FESTIVAL DE CINEMA E CULTURA DO PARÁ
BRAXIL FILMES LTDA
CNPJ/CPF: 21.560.332/0001-09
Cidade: Porto Seguro - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 05/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
236804 - Bem Viver pelos Biomas do Brasil
CENTRO POPULAR DE MIDIAS CPMIDIAS
CNPJ/CPF: 28.501.361/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
236844 - Radinho BdF - Meio ambiente
CENTRO POPULAR DE MIDIAS CPMIDIAS
CNPJ/CPF: 28.501.361/0001-30
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 20/09/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
236880 - Sonho Possível
INCINE SERVICOS DE COMUNICACAO, PRODUCOES E MARKETING LTDA
CNPJ/CPF: 13.230.334/0001-01
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 18/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
237048 - OPERAÇÃO PRATO
Guataçara Jorge Maftum
CNPJ/CPF: ***.185.709-**
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 01/04/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
237382 - NOVA FREQUÊNCIA PODCAST
LEONARDO MANCINI GUILHERME
CNPJ/CPF: ***.653.848-**
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 05/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
237503 - Ribeirão Film Festival
GEMEOS DO CINEMA E CULTURA LTDA
CNPJ/CPF: 14.597.365/0001-50
Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 05/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
237755 - PROGRAMA ESTAÇÃO TURISMO
CLEOMAR CESAR MACEDO COSTA
CNPJ/CPF: ***.642.475-**
Cidade: Aracaju - SE;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 18/12/2026
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ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
237828 - Liana decide viajar para o Canadá
DIALECTICA CINEMATOGRAFICA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.058.046/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
237877 - TotiCast
INSTITUTO TOTI
CNPJ/CPF: 43.174.981/0001-04
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
237962 - Hanami, O Florescer das Cerejeiras
EGPENHA NOTICIAS
CNPJ/CPF: 14.038.312/0001-07
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 18/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
238717 - MEU NOME É BETIANE
NATANAEL GONCALVES SILVA
CNPJ/CPF: ***.884.038-**
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 18/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
238783 - I FESTIVAL DE CINEMA LATINO DE ARAXÁ
FRT ESPORTE E CULTURA LTDA
CNPJ/CPF: 12.049.761/0001-17
Cidade: Uberlândia - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239219 - Vida Mais Leve 2
JEFERSON MUNDEL LTDA
CNPJ/CPF: 09.002.118/0001-23
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 12/03/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239221 - 2o FESTIVAL DE CINEMA DE CATAS ALTAS
BRAXIL FILMES LTDA
CNPJ/CPF: 21.560.332/0001-09
Cidade: Porto Seguro - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 18/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239227 - Oficina Cinema para Todos.
35.328.398 JOSE CARLOS PINTO DE ASSUMPCAO
CNPJ/CPF: 35.328.398/0001-74
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239234 - Projeto GIRO CULTURAL: Empoderamento Jovem, Sustentabilidade e Inovação
Social
EVA COMUNICACAO LTDA
CNPJ/CPF: 06.299.999/0001-06
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 05/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239239 - Instituto Ayrton Senna: 30 Anos de Educação e Transformação
SHP SOLUCOES E COMUNICACOES LTDA
CNPJ/CPF: 22.071.389/0001-07
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239256 - Vozes comunitárias
CENTRO DE IMPRENSA ASSESSORIA E RADIO
CNPJ/CPF: 00.113.999/0001-85
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 05/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239336 - Cantos & Encantos - Diversidades e inovações na cultura musical
curitibana
ZILA MARIA WALENGA SANTOS
CNPJ/CPF: ***.876.619-**
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 05/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239339 - PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO PARA PROFISSIONALIZAÇÃO DE ESTUDANTES NO
AU D I OV I S U A L
INSTITUTO DE CONTEUDOS AUDIOVISUAIS BRASILEIROS ICAB
CNPJ/CPF: 20.804.598/0002-60
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 05/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239401 - Amazônia Azul _ O Mar que nos pertence
SILVIO REIS COMERCIAL E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 58.363.367/0001-50
Cidade: SANTOS - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 30/06/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239407 - Pretas - Onde a Beleza Encontra a Sua Cor
Cláudia Neris Vieira Bermann Batista
CNPJ/CPF: ***.319.191-**
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 05/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239417 - DOCUMENTÁRIO Assíncrono
FAUNO FILMES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 18.836.500/0001-23
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 01/03/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239422 - Bastidores da Memória
Rodrigo Manoel Pentagna Guimarães
CNPJ/CPF: ***.529.307-**
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 05/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239470 - YoGamers do Bem - Plano plurianual para a transformação sociocultural e
inclusão digital e tecnológica para crianças, jovens e adultos por meio da cultura
gamer.
YOGAMERS DO BEM
CNPJ/CPF: 38.198.739/0001-22
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239494 - Indaial em Vozes: Trajetórias Culturais e Desenvolvimento
LEVI CLEMENTE MUNIZ
CNPJ/CPF: ***.765.089-**
Cidade: Blumenau - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 05/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239528 - Conceição do Mato Dentro: A Forte Cultura do Espinhaço
ASSOCIACAO, TURISTICA, CULTURAL, ECOLOGICA E ESPORTIVA MINAS GERAIS -
FO R R O B O L
CNPJ/CPF: 08.751.516/0001-80
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 15/03/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239553 - Histórias da Erva-Mate: A Erva-Mate ao longo da História
C.S. PRODUCAO DE VIDEO LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 09.235.930/0001-07
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 05/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239566 - PROGRAMAÇÃO TRANSFORMAÇÃO - DOCUMENTÁRIO
FABRICA DE FILMES COMUNICACAO LTDA
CNPJ/CPF: 08.060.504/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/02/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239587 - OFICINA CÉREBRO ATIVO - Uma experiência intergeracional
ISGAME INTERNATIONAL SCHOOL OF GAME LTDA
CNPJ/CPF: 19.431.321/0001-79
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 05/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239609 - The Borba Cast
DUX PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 15.368.963/0001-10
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 05/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239627 - PIMENTA NO CLIMA
PROSA PRESS PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 07.606.096/0001-85
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239634 - Visões da Canastra
Thiago Brito Valle
CNPJ/CPF: ***.075.246-**
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 05/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239635 - Cine Tour 2024
CEPAR COMUNICACAO E PRODUCAO CULTURAL LTDA
CNPJ/CPF: 58.928.128/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 05/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239646 - MOBIFILM 2024 - VI Festival de Filmes sobre Mobilidade
IN BRASIL PRODUCAO CULTURAL LTDA.
CNPJ/CPF: 62.446.224/0001-89
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 05/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239657 - Risca o Disco - 3ª Temporada
MAD SOUNDS PRODUCOES DE AUDIO LTDA
CNPJ/CPF: 37.325.080/0001-65
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 05/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239678 - Uma em cada oito
A. S. BARONE MIDIA E CONTEUDO LTDA
CNPJ/CPF: 03.113.947/0001-05
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 01/02/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239680 - DOIS PAPAIS
ROSA ENTERTAINMENT LTDA
CNPJ/CPF: 51.147.696/0001-14
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 30/04/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
239690 - Da terra à mesa
Thiago Biajoli Martins
CNPJ/CPF: ***.579.428-**
Cidade: São Caetano do Sul - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 05/12/2026
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ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240011 - Pontos de Conexão
JEFERSON MUNDEL LTDA
CNPJ/CPF: 09.002.118/0001-23
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240019 - Projeto Street Cadeirante
CARLA MAIA LIMP DE AZEVEDO
CNPJ/CPF: ***.116.901-**
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240029 - No Sofá com Relespública
MARCELO MOISES DE ALBUQUERQUE
CNPJ/CPF: ***.678.939-**
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240035 - O Escritório do Futuro
MUSIC BROTHERS LTDA
CNPJ/CPF: 11.390.513/0001-72
Cidade: Balneário Camboriú - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 30/04/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240054 - CRIA CINE
FAUZI MARKETING ESPORTIVO E PUBLICIDADE LTDA
CNPJ/CPF: 30.183.002/0001-24
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240056 - PACINO
FUMACA PRODUTORA E DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA
CNPJ/CPF: 20.720.402/0001-78
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240066 - Novo Mundo
RENAN HERISON SANTOS DA COSTA PRODUCOES ARTISTICAS
CNPJ/CPF: 27.527.110/0001-62
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240068 - DO TATAME PARA A VIDA
ASSOCIACAO PIRACICABA DE TAEKWONDO
CNPJ/CPF: 04.633.385/0001-85
Cidade: Piracicaba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240072 - Samba: Arte e Educação
ASSOC. CIVIL PARA A PROMO. DA EDUCACAO NAS COMUN. LIGADAS AS ESCOLAS DE
SAMBA DA CID. E AGREMIACOES CORRELATAS DO RJ E ADJACENCIAS SAMBA EDUCA
CNPJ/CPF: 46.298.761/0001-72
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240087 - Festival CineMarias RJ
ODOYA ARTE E CULTURA PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 46.704.567/0001-40
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240101 - Circuito de Cinema Livre.
SANTA CECILIA COM. PUB E TEC. DA INFO. LTDA
CNPJ/CPF: 02.313.424/0001-31
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240104 - DVD FABRÍCIO SACER
FABRICIO DOS SANTOS CERQUEIRA
CNPJ/CPF: ***.908.445-**
Cidade: Coração de Maria - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240108 - MARANHÃO NA TELA LAB
MIL CICLOS PRODUCAO AUDIOVISUAL LTDA
CNPJ/CPF: 08.578.658/0001-97
Cidade: São Luís - MA;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240111 - Gatos do Maracanã
RAPHAEL OLIVEIRA MEDEIROS
CNPJ/CPF: ***.016.607-**
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240114 - ASSIM REZA A LENDA
NITRAM PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS, CULTURAIS E EDITORA LTDA
CNPJ/CPF: 10.332.199/0001-09
Cidade: Mafra - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/07/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240124 - Curso: Dominando a Edição de Vídeos e Fotografia para Redes Sociais
ASSOCIACAO AMIGOS DO CENTRO TECNICO AUDIOVISUAL AMICTAV
CNPJ/CPF: 51.256.739/0001-08
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240143 - QUELLY - MOSTRA INTERNACIONAL DE CINEMA DE GÊNERO E
S E X U A L I DA D E
KASARAO FILMES LTDA
CNPJ/CPF: 35.365.403/0001-19
Cidade: São Luís - MA;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240158 - 13o Filmambiente
AMADO ARTE & PRODUCAO LTDA
CNPJ/CPF: 02.229.260/0001-69
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240161 - Transpirasoul
BUZZ CCS PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 21.705.804/0001-66
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 01/02/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240162 - Trino - A trilogia musical entre Luanda, Lisboa e Salvador na formação da
música baiana
Itamar Silva dos Santos
CNPJ/CPF: ***.139.075-**
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240170 - O Porto de Santos em 360° vai até você
SILVIO REIS COMERCIAL E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 58.363.367/0001-50
Cidade: SANTOS - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 03/04/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240187 - Vê Se Cresce, Garota!
AZB GAMES PRODUCTION LTDA
CNPJ/CPF: 05.878.063/0001-69
Cidade: Linhares - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240225 - Eleonora - vida, obra e legado
PROPICIA PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 02.758.386/0001-20
Cidade: Rio de Janeiro - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 14/10/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240241 - Rally da Educação - Juntos Movemos o País
S. HENNEMANN LTDA
CNPJ/CPF: 46.448.798/0001-30
Cidade: Novo Hamburgo - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240243 - Música para a nova nação Brasileira
INSTITUTO MUSICA BRASILIS
CNPJ/CPF: 11.024.672/0001-53
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240249 - Boulevard 70
ACERCA - ASSOCIACAO CULTURAL CERRADO AMAZONICO
CNPJ/CPF: 27.502.810/0001-00
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240255 - CINEMÃO DE ENERGIA SOLAR
CINEMAO PRODUCAO E EXIBICAO CINEMATOGRAFICA EIRELI
CNPJ/CPF: 16.491.416/0001-90
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240263 - Oficinas Kinoforum de Realização Audiovisual
ASSOCIACAO CULTURAL KINOFORUM
CNPJ/CPF: 00.571.159/0001-66
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240268 - Encontro de Cinema Negro Zózimo Bulbul: Brasil, África, Caribe e Outras
Diásporas - 17 anos
CENTRO AFRO CARIOCA DE CINEMA
CNPJ/CPF: 10.205.079/0001-40
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240270 - ROCK DA POMPEIA
FABRICA DE FILMES COMUNICACAO LTDA
CNPJ/CPF: 08.060.504/0001-09
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240272 - CINE PROSA - MOSTRA DE CINEMA E LITERATURA
ANDRE HUCHI DIB
CNPJ/CPF: ***.761.819-**
Cidade: João Pessoa - PB;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240283 - GAMEPOLITAN MINI NAS ESCOLAS
RICARDO NASCIMENTO SILVA
CNPJ/CPF: ***.897.355-**
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026
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ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240284 - PODCAST SAMBA SÃO LUÍS
DYRLER MIRANDA ARRAIS
CNPJ/CPF: ***.607.012-**
Cidade: São Luís - MA;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240292 - Vila Canaã: Eu Contando a História
ASSOCIACAO CULTURAL E DESPORTIVA DA VILA RESIDENCIAL NOVA CANAA
CNPJ/CPF: 52.490.710/0001-40
Cidade: Paço do Lumiar - MA;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240297 - A estação da esperança - Uma história de luta pela preservação da memória
ferroviária
JOSE OTAVIO FINESSI
CNPJ/CPF: ***.518.418-**
Cidade: Sorocaba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240311 - Á Procura do Ouro
Rafael Salvador Grandi
CNPJ/CPF: ***.218.036-**
Cidade: Nova Lima - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/02/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240319 - Cursos de Formação Básica em Audiovisual
INSTITUTO ADELIA SAMPAIO
CNPJ/CPF: 46.362.237/0001-13
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240323 - Doc Novos Olhares: Território do Sisal
ASSOCIACAO HUMANA POVO PARA POVO BRASIL
CNPJ/CPF: 08.949.168/0002-30
Cidade: Cansanção - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240329 - Cabíria Festival Audiovisual
LARANJEIRAS FILMES
CNPJ/CPF: 13.950.406/0001-87
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026
ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240331 - Teatro: Carne e Alma 40 Anos de teatro por João Caldas, fotógrafo
FOTOCONTEXTO FOTOGRAFIA E CINEMATOGRAFIA LTDA
CNPJ/CPF: 45.999.547/0001-80
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240342 - Oficina de Cinema Rockset
ROCKSET PRODUCAO E PUBLICIDADE LTDA.
CNPJ/CPF: 23.544.413/0001-32
Cidade: Itajaí - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240363 - PROJETO TELA CRIATIVA SOLAR
UIRAPURUS ARTE, CULTURA E PROMOCAO DE EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 18.304.377/0001-08
Cidade: Araxá - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/07/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240365 - Urso Alfredo e o Mistério na Neve
FJ PRODUCOES EIRELI
CNPJ/CPF: 01.894.553/0001-06
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240380 - Média-metragem DAVI
RAFAEL CHAVES LESSA DE CASTRO
CNPJ/CPF: ***.395.783-**
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/01/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240382 - CUIABÁ RIBEIRINHA CURTA METRAGEM
Claudio Gomes dos Santos
CNPJ/CPF: ***.385.901-**
Cidade: Cuiabá - MT;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 20/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240383 - PODCAST PALCO E PALANQUE
RAQUEL SERRA DE FREITAS
CNPJ/CPF: ***.562.683-**
Cidade: São Luís - MA;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240391 - As aves de Amambai
JULIANA TELLES MACHADO
CNPJ/CPF: ***.874.227-**
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240397 - Alzheimer
waldezique lopes de oliveira agapio
CNPJ/CPF: ***.477.869-**
Cidade: Andirá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240415 - Laklãnõ-Xokleng e Colonizadores: Um Legado de Confronto e Coexistência
Darlan Jorge Serafini
CNPJ/CPF: ***.171.100-**
Cidade: Brusque - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240426 - TRANSLUCIDEZ
RICARDO ALVARENGA HIRATA
CNPJ/CPF: ***.811.538-**
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 06/05/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240431 - A Vida no Campo - Videoclipe
Valter Onofre Moreira
CNPJ/CPF: ***.331.838-**
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240435 - Preservação do acervo da Produtora Minas Filme
AlexandrePimenta Marques
CNPJ/CPF: ***.239.326-**
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 30/05/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240437 - Batuques do Passado Recontando o Carnaval de Rua de Lajeado/RS
33.538.598 ANA PAULA TAGO
CNPJ/CPF: 33.538.598/0001-26
Cidade: Lajeado - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240438 - Circula Cine II
Marco Alexandre Cruz
CNPJ/CPF: ***.632.308-**
Cidade: Monte Azul Paulista - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240445 - Raízes Portuárias em Vídeo: A Cultura de Itajaí através das ondas do
Comércio Exterior
LINHA SERVICOS CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 39.989.008/0001-68
Cidade: Balneário Camboriú - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240447 - Um Filme para Rosa
ACERCA - ASSOCIACAO CULTURAL CERRADO AMAZONICO
CNPJ/CPF: 27.502.810/0001-00
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240449 - Projeto WE ME - Dançando com o invisível
Paola Correia Mallmann de Oliveira
CNPJ/CPF: ***.594.130-**
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240476 - Machado - História, Cultura e Raízes
Edelson Borges da Silva
CNPJ/CPF: ***.653.866-**
Cidade: Machado - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 01/07/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240478 - SEXTOU COM FORRÓ PÉ DE SERRA.
RICARDO AUGUSTO DA SILVA
CNPJ/CPF: ***.170.769-**
Cidade: Iguaraçu - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 27/06/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240712 - Festival - Escolas no Cinema de Santo Antônio da Platina - 2024
FRANCYNE DE AQUINO PAIXAO VILAS BOAS
CNPJ/CPF: ***.993.399-**
Cidade: Santo Antônio da Platina - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240732 - Ondas Periféricas
Brieuc Damien Victor Tanguy Guermeur
CNPJ/CPF: ***.078.765-**
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240736 - BOI NINA RODRIGUES: Cantando a Balaiada
Associação Artistica e Cultural Brilho da Balaiada Bumba-Meu-Boi de Nina Rodrigues.
CNPJ/CPF: 06.221.120/0001-03
Cidade: São Luís - MA;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240868 - Solteira aos 30
ISABELA BITTAR MANEIRA
CNPJ/CPF: ***.978.916-**
Cidade: Uberlândia - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240878 - Mostra Cine Garimpo 1º edição
Paralello Consultoria e Gestão de Negócios Ltda
CNPJ/CPF: 09.546.517/0001-55
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240891 - PATAGÔNIA: Uma Jornada em Família
MUNDO POR TERRA LTDA
CNPJ/CPF: 13.327.265/0001-40
Cidade: São Bento do Sul - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 01/04/2026
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ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240897 - EU TE ENTENDO
G PIXELS PRODUTORA AUDIOVISUAL E ARTISTICA LTDA
CNPJ/CPF: 28.227.780/0001-26
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240903 - Filme Portas Amarelas
ROOBERTCHAY DOMINGUES DA ROCHA
CNPJ/CPF: ***.584.317-**
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240908 - Depressão Pós-Parto
DESATINO FILMES LTDA
CNPJ/CPF: 34.565.003/0001-94
Cidade: Maringá - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
240915 - Amadeo Lorenzatto - O filme
MOURA PROJETOS ARTISTICOS E CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 50.266.008/0001-72
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/07/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
241001 - WINE EXPEDITION - Conexão Brasil, Uruguai, Chile e Argentina.
MUROS PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS LTDA
CNPJ/CPF: 26.303.377/0001-03
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
241014 - Memórias Sobre Trilhos - A História das Estações Ferroviárias Paulistas.
ADILSON DE MATTOS
CNPJ/CPF: ***.718.178-**
Cidade: Sorocaba - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 16/09/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
241017 - Curta Lençóis - Festival de Cinema dos Lençóis Maranhenses
FUNDACAO SOUSANDRADE DE APOIO AO DESENVOL DA UFMA
CNPJ/CPF: 07.060.718/0001-12
Cidade: São Luís - MA;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
241022 - Cine Ar Livre GO
I. B. NOGUEIRA LTDA
CNPJ/CPF: 43.861.489/0001-07
Cidade: Maricá - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
241033 - CAVERNA DOS OSSOS
Vera Regina Piagetti Sanada
CNPJ/CPF: ***.780.690-**
Cidade: Bragança Paulista - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 20/03/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
241040 - 1º Festival de Cinema Serra da Capivara
LENIRA BRANDAO SILVA GRINSPUM-PRODUCOES
CNPJ/CPF: 04.740.911/0001-06
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410509 - Tiny People - Prólogo
ARVORE EXPERIENCIAS IMERSIVAS LTDA
CNPJ/CPF: 27.028.270/0001-67
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410511 - Podcast Conexão Cultural Audiovisual
WENNDELL CANDIDO MAIA RODRIGUES
CNPJ/CPF: ***.566.293-**
Cidade: São Luís - MA;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 01/05/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410512 - Festival de Cinema Francês do Brasil 2025
BONFILM PRODUCAO E DISTRIBUICAO AUDIOVISUAL LTDA
CNPJ/CPF: 10.383.039/0001-99
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 15/01/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410513 - WEB FESTIVAL SOMMOS AMAZÔNIA
SOMMOS ARTE E CULTURA BRASILEIRA S.A
CNPJ/CPF: 17.474.653/0001-05
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410521 - ECOCINEMA SOLAR ITINERANTE NO SUL DO BRASIL
ASSOCIACAO ESPORTIVA, RECREATIVA, BENEFICIENTE E CARNAVALESCA CORUJAO
CNPJ/CPF: 06.112.347/0001-02
Cidade: Tapes - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410528 - VIVA CIDADE
VINICIUS BOPPRE OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 40.225.629/0001-54
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 12/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410529 - A LUTA VALEU A PENA
TENYSTOCLES NORMANDO VITORINO DA ROCHA LTDA
CNPJ/CPF: 33.136.378/0001-76
Cidade: João Pessoa - PB;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 05/01/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410530 - VOZES DO BOSQUE
CONCEITOH PRODUTORA DE FILMES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 35.796.172/0001-06
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410531 - 6º Man - Mercado Audiovisual do Nordeste
M MARGARITA HERNANDEZ PASCUAL
CNPJ/CPF: 00.993.636/0001-81
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 21/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410532 - DOCUMENTÁRIO COM QUE ROUPA
DOGANA BOUTIQUE DIGITAL & SERVICOS DE PRODUCAO CINEMATOGRAFICAS LTDA
CNPJ/CPF: 35.485.214/0001-80
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410533 - FESTIVAL SANTA CRUZ DE CINEMA
PE DE COELHO FILMES LTDA
CNPJ/CPF: 20.343.300/0001-80
Cidade: Santa Cruz do Sul - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 10/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410534 - A História de Beatriz Souza, medalhista olímpica ( título provisório)
VIER STUDIO S.A.
CNPJ/CPF: 32.473.288/0001-08
Cidade: Anápolis - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/02/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410536 - CINE JK ITINERANTE 3º EDIÇÃO
JK PROJETOS ESPORTIVOS E CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 27.501.490/0001-66
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410538 - (Des) Construindo a Realidade Humana
COMO SER HUMANO PRODUTORA EDUCACIONAL E AUDIOVISUAL LTDA
CNPJ/CPF: 42.934.303/0001-21
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/02/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410539 - Atlântico, O Filme
INDOMITA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 47.979.095/0001-09
Cidade: Erechim - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410547 - O DIAMANTE ENCANTADO
FAZZARTE PRODUCOES ARTTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 19.102.909/0001-89
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410583 - Documentário: 10 anos de guerra sem fim
4 YOU FILMS LTDA
CNPJ/CPF: 17.511.586/0001-51
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/01/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410588 - Projeto PTL 300: A corrida mais difícil do mundo
TOMAZ PANIZ
CNPJ/CPF: ***.220.349-**
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410589 - O Mundo da Matemática divertida - O desafio dos números e da
geometria
VIER STUDIO S.A.
CNPJ/CPF: 32.473.288/0001-08
Cidade: Anápolis - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410593 - Conversinhas Paralelas - 3ª Temporada
ASSOCIACAO BENEFICENTE BEM AMAR (ABBA)
CNPJ/CPF: 24.854.742/0001-42
Cidade: Vitória - ES;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/05/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410597 - ARARANGUA: HISTORIAS E HORIZONTES
MAIARA GONCALVES BARP
CNPJ/CPF: 35.254.198/0001-14
Cidade: Araranguá - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 28/02/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410793 - Libélula - Festival de Cinema de Jaboatão dos Guararapes
LEANDRO RAMOS DA SILVA
CNPJ/CPF: ***.232.604-**
Cidade: JABOATAO DOS GUARARAPES - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 30/04/2026
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ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410794 - 7º Petit Pavé - Festival de Cinema Independente de Curitiba
ARGUS PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 32.259.118/0001-25
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 30/09/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410796 - IV Curta Velho Oeste - Festival de Curtas Metragens do Interior do
Brasil
OESTE CINEMA LTDA
CNPJ/CPF: 23.180.804/0001-15
Cidade: Assis - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410797 - Cine-Cicletada
OKRA FILMES
CNPJ/CPF: 11.873.805/0001-66
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 30/06/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410798 - CULTURA SERTANEJA - 2ª TEMPORADA 2025
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ALTO ALEGRE
CNPJ/CPF: 02.916.678/0001-44
Cidade: Cascavel - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 09/01/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410801 - CONTESTADO: A GUERRA SILENCIADA E SEUS REFLEXOS MODERNOS
ONE FOR ONE PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 02.712.383/0001-56
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410802 - Noite na Taverna: Ecos do Passado
GUILHERME SILVA COSTA
CNPJ/CPF: ***.459.960-**
Cidade: Santo Antônio da Patrulha - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410805 - 1d4mage Bootcamp Game
CARTANOLY ARTECH LTDA
CNPJ/CPF: 57.407.320/0001-88
Cidade: Uberlândia - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410806 - O Chamado - Documentário Indígena
LOSPIRESFILMS PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS LTDA
CNPJ/CPF: 52.154.045/0001-14
Cidade: Arroio do Sal - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 01/11/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410807 - VERSOS NA NATUREZA: VINICIUS EM ITATAIA
CALIGARI FILMES LTDA
CNPJ/CPF: 51.183.835/0001-65
Cidade: Volta Redonda - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 07/07/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410808 - Hoje é dia de Museu!
INSTITUTO RICARDO BRENNAND
CNPJ/CPF: 04.699.137/0001-37
Cidade: Recife - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 30/04/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410809 - TÂNIA MARIA: JAZZ EXPLOSION
CALIGARI FILMES LTDA
CNPJ/CPF: 51.183.835/0001-65
Cidade: Volta Redonda - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 07/07/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410810 - Vitrolando
VIAS ABERTAS COMUNICACAO, CULTURA E INCLUSAO LTDA
CNPJ/CPF: 07.908.310/0001-58
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410815 - Minas Gerais Animada - Bonecos, Câmeras e Histórias
20.004.575 BRUNO MORAES REGENTHAL
CNPJ/CPF: 20.004.575/0001-90
Cidade: Ouro Preto - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410816 - VIDA NA ÁGUA
VINICIUS BOPPRE OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 40.225.629/0001-54
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410817 - O Vazio entre nós
4HANDS PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 36.400.320/0001-86
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 30/01/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410818 - Corpo em Cena
4HANDS PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 36.400.320/0001-86
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 30/01/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410820 - A Garota Curupira
ISRAEL DOS SANTOS PEREIRA
CNPJ/CPF: ***.782.928-**
Cidade: Olinda - PE;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 29/01/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410823 - AMIGO BICHO
MONICA PRINZAC DUPLA MENTE FILMES LTDA
CNPJ/CPF: 01.649.074/0001-16
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 16/03/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2410827 - Gente que faz história: 1º temporada
HARMONIKA MEDIAWORKS LTDA
CNPJ/CPF: 43.468.815/0001-02
Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
241096 - Láureas
AZEITONA PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS LTDA
CNPJ/CPF: 39.813.211/0001-89
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
241115 - O Bem Alimentado - A perspectiva de um mundo sem fome
ESPIRAL CROSSMEDIA LTDA
CNPJ/CPF: 32.971.082/0001-08
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
241123 - Cultura Criativa
CCUCA - COLETIVO CULTURAL DO CAJU LTDA
CNPJ/CPF: 13.373.693/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
241131 - Cultura & Emoção. A Inteligência Emocional no Mundo Artístico
YASMIN ALMEIDA DO AMARAL MACIEL
CNPJ/CPF: ***.075.382-**
Cidade: Belém - PA;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
241140 - CULTURA GOIANA
LC VIDEO E PROPAGANDA LTDA
CNPJ/CPF: 20.707.818/0001-56
Cidade: Goiânia - GO;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
241171 - Criação e difusão de Acervo Audiovisual sobre o Bioma Cerrado
ARLETE BONELLI HENRIQUE DE FARIA
CNPJ/CPF: ***.059.151-**
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
241173 - Outras faces da maternidade atípica: narrativas para além do espectro
LAUREN OLIVEIRA LIMA
CNPJ/CPF: ***.048.138-**
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
241180 - FEED DOG BRASIL 2024 - Festival Internacional de Documentarios de
Moda
IN BRASIL PRODUCAO CULTURAL LTDA.
CNPJ/CPF: 62.446.224/0001-89
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2411802 - A MODELO
MAAT PRODUTORA E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ/CPF: 29.817.652/0001-03
Cidade: Niterói - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/03/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
241186 - O Cinema de Hirokazu Kore-eda
CONDE DE IRAJA PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 07.763.281/0001-83
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2025 à 31/12/2025

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
241186 - O Cinema de Hirokazu Kore-eda
CONDE DE IRAJA PRODUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 07.763.281/0001-83
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
241196 - Festival de Filmes de Ciência - Science Film Festival Brasil
CENTRO BRASILEIRO DE MIDIA PARA CRIANCAS E ADOLESCENTES
CNPJ/CPF: 05.280.343/0001-70
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2412045 - Nungui Sirênio, um peixe-boi aventureiro
ARLETE BONELLI HENRIQUE DE FARIA
CNPJ/CPF: ***.059.151-**
Cidade: Brasília - DF;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026
ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2412048 - Anjo da Guarda
MAYRA SANTOS COSTA
CNPJ/CPF: ***.379.263-**
Cidade: Contagem - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 31/12/2026

ÁREA: 2 Audiovisual (Artigo 18 , § 1º )
2412050 - 11ª Edição do Rio WebFest - Festival Internacional de Webséries.
CHARLOTTE PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 07.796.445/0001-79
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 01/01/2026 à 30/04/2026
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